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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10925.901154/2012-94

ACORDAO 3201-012.485 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SADIAS.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE INSUMOS. PRODUCAO
OU PRESTACAO DE SERVICOS.

No contexto da ndo cumulatividade das contribui¢des sociais, consideram-
se insumos os bens e servigos adquiridos que sejam essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servicos, observados os demais requisitos da
lei.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. VESTIMENTAS. EQUIPAMENTOS DE
PROTEGAO INDIVIDUAL (EPI). MATERIAL DE LIMPEZA. POSSIBILIDADE.

No processo produtivo de alimentos destinados ao consumo humano,
mostram-se essenciais e necessarios os dispéndios com vestimentas
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préprias, equipamentos de protecdo individual (EPI) e material de limpeza,
desinfeccdo e higienizacdo, todos utilizados ou consumidos na producao,
proporcionando, portanto, o direito ao desconto de crédito das
contribuicdes ndo cumulativas, observados os demais requisitos da lei.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE.
PALLETS. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

As despesas incorridas com material de embalagem e pallets, para
protecdo e conservacao da integridade de produtos alimenticios durante o
transporte, enquadram-se no conceito de insumos para fins de desconto
de créditos das contribuicdes sociais ndo cumulativas.

NAO CUMULATIVIDADE. SUSPENSAO DA INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO.
REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLACAO. OBRIGATORIEDADE.
CREDITO PRESUMIDO.

E obrigatdria a suspensdo na operacdo de venda dos produtos definidos
especificamente na legislacdo tributdria quando o adquirente for pessoa
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. PRODUÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
				 No contexto da não cumulatividade das contribuições sociais, consideram-se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os demais requisitos da lei.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. VESTIMENTAS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). MATERIAL DE LIMPEZA. POSSIBILIDADE.
				 No processo produtivo de alimentos destinados ao consumo humano, mostram-se essenciais e necessários os dispêndios com vestimentas próprias, equipamentos de proteção individual (EPI) e material de limpeza, desinfecção e higienização, todos utilizados ou consumidos na produção, proporcionando, portanto, o direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, observados os demais requisitos da lei.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. PALLETS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
				 As despesas incorridas com material de embalagem e pallets, para proteção e conservação da integridade de produtos alimentícios durante o transporte, enquadram-se no conceito de insumos para fins de desconto de créditos das contribuições sociais não cumulativas.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. CRÉDITO PRESUMIDO.
				 É obrigatória a suspensão na operação de venda dos produtos definidos especificamente na legislação tributária quando o adquirente for pessoa jurídica tributada com base no lucro real, que exerça atividade agroindustrial e utilize o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos da agroindústria. As aquisições de insumos com suspensão permitem o desconto de crédito presumido, observados os requisitos da lei.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. ALÍQUOTA.
				 O percentual da alíquota do crédito presumido das agroindústrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo. (Súmula CARF nº 157)
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. VEDAÇÃO LEGAL.
				 A lei veda a apropriação de créditos das contribuições não cumulativas nas aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, independentemente de se tratar de bens aplicados na fabricação de produtos tributados ou não tributados.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. DEPRECIAÇÃO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.
				 A lei assegura o direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas com base nos encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado utilizados nas atividades da empresa, independentemente da data de aquisição desses bens.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO COMBUSTÍVEL. LUBRIFICANTES. ENERGIA TÉRMICA. POSSIBILIDADE.
				 A lei garante o direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas em relação a combustíveis e lubrificantes utilizados como insumos no processo produtivo, bem como na produção de energia térmica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, observados os demais requisitos da lei.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE.
				 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas. (Súmula CARF nº 217)
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. PRODUTOS SEMIACABADOS OU EM ELABORAÇÃO. POSSIBILIDADE.
				 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos semiacabados, ou em elaboração, entre estabelecimentos da empresa geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas na qualidade de insumos aplicados na produção.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DECLARADO COMO INSUMO. ALTERAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não tendo constado do Pedido de Ressarcimento (PER/DComp), e nem informado no Dacon, o pedido alternativo formulado pelo interessado quanto à apuração de créditos com base nos encargos de depreciação de material de construção registrado originalmente como insumo, há que se considerar que o processo administrativo fiscal não pode ser utilizado para retificar requisições do próprio sujeito passivo em face de decisões administrativas a ele desfavoráveis.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS IMPORTADOS. POSSIBILIDADE.
				 Ensejam direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas os insumos importados aplicados na produção, observados os demais requisitos da lei.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
			 
				 CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA.
				 O ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, sob pena de indeferimento do pedido de ressarcimento e da declaração de compensação formulados sem a devida comprovação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, (I.1) para reverter as glosas de créditos relativos aos seguintes itens: (I.1.1) uniformes, artigos de vestuário, equipamentos de proteção individual (EPI) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza, desinfecção e higienização, (I.1.2) encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado utilizados nas atividades da empresa, devidamente comprovados, independentemente da data de aquisição desses mesmos bens, nos exatos termos consignados na Informação Fiscal resultante da diligência, (I.1.3) diluentes, graxa, lubrificantes, óleos, gás utilizado como combustível, hexano utilizado como combustível em motores do parque produtivo e como solvente na extração de óleos graxos e gordura, GLP utilizado no processo industrial como combustível para máquinas, inclusive empilhadeiras, diesel utilizado na combustão de máquinas, equipamentos e geradores de energia, e lenha utilizada como combustível na geração de energia térmica para as caldeiras no processo industrial, (I.1.4) frete de produtos semiacabados ou em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica, (I.1.5) insumos importados, nos exatos termos constantes da Informação Fiscal decorrente da diligência, e (I.1.6) fécula de mandioca, água, peças e equipamentos de reposição, serviços de frete (entradas de animais/integração), serviços de tratamento de resíduos, serviços de limpeza, serviços de exploração florestal, serviços de água e esgoto, serviços de dedetização, serviços técnicos de laboratórios, paletes de polietileno (uso interno), serviços de terraplanagem e serviços de instalação industrial, e (I.2) para reconhecer o direito ao desconto de créditos presumidos, nos exatos termos constantes da Informação Fiscal resultante da diligência, e restabelecer, no cálculo do crédito presumido da agroindústria, a aplicação do percentual definido com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo, nos termos da súmula CARF nº 157; e, (II) por maioria de votos, para reverter as glosas de créditos relativos a pallets de madeira utilizados no transporte de matérias-primas ou produtos acabados, bem como dos demais materiais de embalagem, dentre os quais as caixas de papelão e filme Stretch, vencido neste item o conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, que negava provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente e Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flávia Sales Campos Vale, Bárbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco e Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Pedidos de Ressarcimento, cumulados com declaração de compensação, de créditos da Cofins não cumulativa relativos a custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o exterior que não puderam ser deduzidos na forma do inciso I do § 1° do art. 6° da Lei n° 10.833, de 2003.
		 A repartição de origem, após realizar verificações fiscais por amostragem (conferências físicas de notas fiscais, valores, fornecedores, descrição do produto, classificação CFOP e sua relação com o processo produtivo, livros fiscais e Dacon), bem como consultas aos seus sistemas informatizados, decidiu, por meio do Despacho Decisório nº 822, de 01/10/2012, não reconhecer o direito creditório pleiteado e não homologar a compensação declarada, com fundamento na Lei nº 10.833/2003, bem como na IN SRF nº 404/2004, em razão das seguintes constatações:
		 a) créditos apropriados indevidamente relativos a bens e serviços que não se enquadram no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833/2003, tratando-se, em verdade, de despesas gerais necessárias às operações industriais e comerciais normais de qualquer estabelecimento industrial/comercial, sem direito a crédito das contribuições relativas ao PIS e à Cofins, não se enquadrando, portanto, ao conceito de insumos (inerência direta);
		 b) créditos apropriados indevidamente relativos a insumos adquiridos com suspensão das contribuições sociais (soja em grãos, milho em grãos, boi castrado e boi castrado rastreado, frango vivo para corte, novilha, novilha rastreada, vaca, vaca rastreada, leitão para recria multiplicador, leitão recria, suíno vivo geral para abate, suíno vivo parceria);
		 c) créditos apropriados indevidamente relativos a aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela tributação (cebola “in natura” da posição NBM 7, produtos químicos orgânicos intermediários de síntese classificados no capitulo 29 da NBM e relacionados no Anexo II do Decreto nº 6.426/2008 e nas posições 30.03, 30.02, 30.04, 38.08, leite em pó, integral e desnatado da posição NBM 4, queijo mozarela, queijo processado tipo gorgonzola, queijo processado tipo pizza, queijo “cream cheese”, queijo cremoso, queijo prato processado, requeijão e ricota fresca do capítulo 4 da NBM, além de ovos fértil, também do capítulo 4 da NBM);
		 d) créditos apropriados indevidamente relativos a materiais que não se enquadram no conceito de insumos por falta de inerência direta (botas, avental, bateria, blusa, calças, camisas, graxa, óleo, lubrificantes, luvas, “pallets”, protetor, sapatos, detergente, toalha de banho, tinta, pincel, etc.);
		 e) créditos apropriados indevidamente relativos a frete entre estabelecimentos da mesma empresa, de produto acabado ou de produto em elaboração, bem como entre parceiros agrícolas no transporte de ovos, ração e frango vivo (produção intermediária);
		 f) falta de comprovação das aquisições de insumos no mês de abril de 2006;
		 g) créditos apropriados indevidamente relativos a bens e serviços que não se enquadram no conceito de insumos (Madeirit, agregado para piso de alta resistência P600-A, água, aparelho GPS, areia fina, areia média, argamassa, aspirador de pó, arroz pilão, assento para vaso sanitário branco, azulejo branco, balas, bateria, biscoito doce, biscoito salgado, bisteca bovina, bombom, boné com logomarca Sadia, bota descartável de plástico, botina, café, caixa d’água, caixa descarga, cal hidratado, cal virgem, calças, calcinha em malha grande, calcinha em malha média, calcinha em malha tamanho pequeno, calculadora de bolso, câmara de ar, camisa, camiseta, capacete fibra, carrinho de mão, cebola, célula carga, cerâmica, chapa de aço, chocolate, chuveiro elétrico, cimento comum e portland, conjunto de uniforme em TNT tamanho único, concreto, cortina cronômetro, detergente, enxada, espelho, escada, espelho, esponjas brite tradicional, espumadeira, faca, farinha, farinha de trigo, feijão carioca, ferro chato, ferro construção, fórmica, forro, gasolina, graxa, japona, kit dupont, lajota, lanterna, leite desnatado, lençol, lenços de papel, lona plástica, luminária, luva cirúrgica, madeira, chapa, madeira escora, madeira forma, madeira pinho, madeira tábua, mamadeira, medidor de ângulo, meia algodão creme longa, meia algodão curta, memoraria, micro concreto rápido, motor, óleo 10w30, organizador de documento, organizador plástico grande, ovo de galinha, ovos vermelhos, pallet em polietileno, pedra brita, pincel chato, placa de acrílico, pneu, prego, programador, projetor, pulverizador, queijo mozarela, relógio, relógio de parede, rolo de pintura, sagu, sal para churrasco, sal refinado, sandália, sapato, software, solvente tinner, sutiã, telefone sem fio, telha de barro, tesoura poda, tijolo furado, tinta óleo e acrílica, toalha, torneira, touca tecido, vergalhão, verniz, vidro, viga e pagamentos a empresas de engenharia, associação de criadores, exploração floresta, informática, sem a descrição dos serviços correspondentes, serviços ambientais, associação de criadores, contribuições à Apae, Associação de Suinocultores, serviços de engenharia (necessitam ser ativados), pagamentos a empresas de informática, desenvolvimento de pesquisa, limpeza e serviços gerais, etc.;
		 h) glosa de créditos relativos a bens e serviços utilizados em reformas, ampliações ou modernização de instalações que exigem sua incorporação ao ativo fixo, excluídos do conceito de insumo direto (areia fina e média; argamassa, assento para vaso sanitário, azulejo branco, bacia sanitária, caixa de descarga, cal hidratado, cerâmica, chapa de alumínio e de ferro, cimento comum, concreto refratário, ferro chato, madeiras, tijolos e tinta, pedra brita, etc.);
		 i) glosa de encargos de depreciação relativos a bens do ativo imobilizado adquiridos antes de 01/05/2004;
		 j) glosas relativas a valores identificados como insumos importados mas que não guardavam correspondência com essa rubrica (óleo de palmiste, acidificante ração, metionina, metilato de sódio etc.);
		 k) reclassificação da apropriação genérica do percentual de 60% para apuração do crédito presumido da agroindústria, independentemente de se tratar de carnes frescas e congelados (percentual definido em lei de 60%) ou demais insumos (50% para soja e derivados e 30% para demais insumos), e glosa do creditamento integral como insumo, uma vez que tais créditos somente podem ser deduzidos, e não ressarcidos, na apuração da contribuição devida.
		 Cientificado da decisão de origem, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade e requereu a reforma do despacho decisório, arguindo o seguinte:
		 1) inaplicabilidade à não cumulatividade das contribuições do conceito de insumos da legislação do IPI, pois, nos casos da espécie, tem-se direito a crédito relativamente a bens, serviços e encargos que se transformam em custos de produção ou em despesas operacionais, mormente quando tais dispêndios encontram-se intrinsecamente vinculados à obtenção das receitas tributáveis, nos termos dos §§ 7º e 8º do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 – acepção ampla do conceito de insumos.
		 2) direito a crédito nas aquisições com suspensão, pois somente com o advento da IN RFB nº 977/2009 que a suspensão passou a ser obrigatória, ou que tais aquisições sejam incluídas no crédito presumido;
		 3) direito ao crédito presumido da agroindústria em relação a aquisições de insumos junto a pessoas físicas e cooperativas, tendo sido corretamente aplicados os percentuais de 60%, 50% e 35%, pois eles se referem aos insumos adquiridos e não ao produto final, havendo, ainda, direito ao ressarcimento, conforme previsto no art. 36 da Lei nº 12.058/2009;
		 4) direito a crédito em relação à aquisição de uniformes, vestuários, equipamentos de proteção, uso pessoal, materiais de limpeza, desinfecção e higienização, produtos esses de uso obrigatório por determinação da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;
		 5) direito à apropriação das aquisições de ovos e cebola in natura sujeitas a alíquota zero como crédito presumido da agroindústria e das demais aquisições por respeito ao princípio da não cumulatividade;
		 6) direito a crédito de produtos utilizados na movimentação de cargas e de embalagens para transporte (pallets);
		 7) direito a crédito em relação às despesas com frete na aquisição e na venda de mercadorias, inclusive nas transferências entre estabelecimentos;
		 8) direito a crédito em relação aos bens adquiridos no mês de abril de 2006, pois ocorrera equívoco na identificação dos valores devidos no mês (apresenta planilha correta);
		 9) direito a crédito em relação aos demais insumos utilizados em construção e reformas com base nos encargos de depreciação;
		 10) direito a crédito em relação a óleo, graxa e gasolina aplicados em máquinas e equipamentos utilizados na produção;
		 11) direito a crédito com base nos encargos de depreciação dos bens do ativo imobilizado independentemente das datas de aquisição, pois a limitação temporal imposta pelo art. 31, § 1º, da Lei nº 10.865/2004 foi considerada inconstitucional pelo TRF4, tendo o STF já reconhecido a repercussão geral da matéria;
		 12) em relação aos insumos importados, considerados como “inflados” pela Fiscalização, eles foram devidamente calculados, mas em valores superiores aos informados, cujo excesso de créditos deverá ser aproveitado nos meses subsequentes, não tendo havido a identificação de que itens foram glosados, configurando-se cerceamento do direito de defesa (nova planilha foi apresentada);
		 13) necessidade de realização de perícia diante da natureza do seu objeto social.
		 A Delegacia de Julgamento (DRJ) julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, tendo o acórdão sido ementado nos seguintes termos:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
		 DIREITO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE
		 É do contribuinte o ônus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existência do crédito utilizado por meio de desconto, restituição ou ressarcimento e compensação.
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA.
		 Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessários e suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindíveis são as diligências e perícias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade julgadora indeferi-las.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
		 COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na contabilidade como custo operacional.
		 COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO.
		 No regime não cumulativo da Cofins, somente são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
		 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL.
		 No âmbito do regime não cumulativo da Cofins, a natureza do bem produzido pela empresa que desenvolva atividade agroindustrial é considerada para fins de aferir seu direito ao aproveitamento do crédito presumido, já no cálculo do crédito deve ser observada a alíquota conforme a natureza do insumo adquirido.
		 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.
		 É obrigatória a suspensão estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.925/2004 na operação de venda dos produtos a que este se refere, quando o adquirente seja pessoa jurídica tributada pela com base no lucro real, exerça atividade agroindustrial e utilize o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º da IN SRF nº 660/2006.
		 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÕES TRIBUTADAS.
		 Somente geram créditos da Cofins passíveis de desconto da contribuição devida os valores das aquisições de bens ou serviços sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. SERVIÇOS DE FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Inexiste permissivo legal para tomada de créditos da Cofins a partir de dispêndios com serviços de frete de mercadorias ou produtos entre estabelecimentos da empresa.
		 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. DEPRECIAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. VEDAÇÃO.
		 É vedada, por expressa determinação legal, a apropriação, a partir de 01/08/2004, de créditos da Cofins calculados sobre os encargos de depreciação de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30/04/2004.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 A DRJ declarou a definitividade das seguintes matérias não contestadas pelo contribuinte:
		 a) linha 02 – a recorrente não contesta a glosa: das aquisição de bens tidos pela fiscalização como aquisições de bens que deveriam ser ativados (item 3.1.3.2 do voto);
		 b) das aquisições de insumos do mês de abril que foram glosadas por falta de comprovação (ver item 3.1.5 do voto);
		 c) linha 03 (Serviços utilizados como insumos) da ficha 16A do Dacon.
		 Cientificado da decisão da DRJ em 09/06/2014 (e-fl. 253), o contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 03/07/2014 (e-fl. 255) e requereu o reconhecimento do direito a créditos a que faz jus e o deferimento de perícia técnica, repisando os mesmos argumentos de defesa, sendo destacados os apontamentos da DRJ relativos a erros de preenchimento do Dacon que, segundo o Recorrente, não poderiam contrariar os princípios da legalidade e da busca da verdade material.
		 Contestou também o contribuinte a afirmativa da DRJ acerca da definitividade de algumas matérias consideradas não contestadas que, segundo ele, foram devidamente enfrentadas em sua Manifestação de Inconformidade.
		 Junto ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos Parecer técnico do Instituto Nacional de Tecnologia (INT) acerca da essencialidade de “serviços de frete e carreto, de abate e processamento, de inspeção sanitária, de carga e descarga (transbordo), de lavagem de uniformes, de transporte interno e de reforma de paletes e, ainda, dos insumos copolímero etileno octano (polietileno), SP Griller, diversos paletes e SP Big Bag” (e-fl. 302 e seguintes).
		 Em julho de 2017, o contribuinte trouxe aos autos laudo técnico acerca do seu processo produtivo.
		 Em 24 de setembro de 2019, por meio da Resolução nº 3201-002.315, a turma julgadora decidiu converter o julgamento do recurso em diligência, para que a unidade de origem providenciasse o seguinte: 1º) solicite ao Recorrente a apresentação de memória de cálculo, acompanhada da documentação contábil-fiscal comprobatória, inclusive da escrita fiscal, se for o caso, demonstrando a apuração do crédito presumido da agroindústria em relação às aquisições junto a pessoas físicas e cooperativas, incluindo as aquisições de ovos e cebola in natura sujeitas à alíquota zero, dados esses que deverão ser objeto de auditoria com vistas a se comprovar a efetiva existência do direito creditório pleiteado em relação a esses itens; 2º) audite planilhas apresentadas pelo Recorrente relativas às aquisições ocorridas no mês de abril de 2006, tendo em vista sua alegação de que teria havido equívoco na informação anteriormente fornecida à Fiscalização relativamente aos valores devidos no mês, inclusive, se for o caso, com novas intimações para o contribuinte prestar esclarecimentos e/ou fornecer provas do direito alegado (OBS: consta de nota do processo que o processo nº 13983.720376/2012-10 possui documento em CD/DVD e a Fiscalização informa no despacho decisório que se organizou o dossiê físico nº 10925.000186/2012-71 para a guarda das mídias digitais que contêm a documentação apresentada pelo contribuinte; contudo, não se consegue acessar nenhum desses processos no E-processo para as verificações devidas); 3º) solicite ao Recorrente a apresentação de memória de cálculo, acompanhada da documentação contábil-fiscal comprobatória, inclusive da escrita fiscal, se for o caso, demonstrando a apuração dos encargos de depreciação decorrentes da ativação de aquisições de bens e serviços utilizados na construção ou reforma de bens do ativo imobilizado, dados esses que deverão ser objeto de auditoria com vistas a se comprovar a efetiva existência do direito creditório pleiteado em relação a esses itens; 4º) solicite ao Recorrente a comprovação de que os bens identificados como óleo, graxa e gasolina (e outros similares) foram aplicados em máquinas e equipamentos utilizados no seu processo produtivo; 5º) audite planilha apresentada pelo Recorrente relativa aos insumos importados que, segundo ele, foram considerados como inflados na ação fiscal, tendo-se em conta a afirmação de que tais insumos haviam sido devidamente calculados, em valores superiores aos informados, cujo excesso de créditos deveria ser aproveitado nos meses subsequentes; 6º) na oportunidade, tendo-se em conta o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, que evidencia o atual entendimento da Receita Federal quanto ao conceito de insumos na não cumulatividade das contribuições, proceda à reanálise do enquadramento como insumos dos bens e serviços adquiridos que haviam sido glosados, precipuamente quanto à sua essencialidade e relevância no processo produtivo, considerando o Parecer técnico do Instituto Nacional de Tecnologia (INT) e o Laudo acerca do processo produtivo apresentados.
		 Realizada a diligência, a fiscalização registrou os seus resultados na Informação Fiscal de fls. 460 a 483, vindo o Recorrente a se manifestar acerca desses resultados na petição de fls. 490 a 493.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
		 O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele se toma conhecimento.
		 Conforme acima relatado, trata-se de Pedido de Restituição da Cofins apurada na sistemática não cumulativa, acompanhado de Declaração de Compensação, formulados com base nas Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, em relação aos quais permanecem controvertidas as glosas relativas a determinados bens e serviços que, segundo o Recorrente, se aplicam no processo produtivo e se subsomem no conceito de insumo.
		 Segundo o relatório supra, as glosas de créditos efetuadas pela Fiscalização não decorreram da falta de comprovação das aquisições efetuadas, mas do conceito de insumos por ela adotado ou da falta de previsão legal autorizativa do crédito, tendo sido realizadas conferências físicas de notas fiscais, averiguados valores, fornecedores, descrição do produto, classificação CFOP e sua relação com o processo produtivo, livros fiscais e o Dacon.
		 Em relação à alegação da DRJ de que algumas matérias não haviam sido impugnadas expressamente pelo contribuinte, há que se registrar, de pronto, que assiste razão ao Recorrente pois elas haviam sido, sim, contestadas pelo então Manifestante, ainda que parte delas genericamente.
		 Feitas essas considerações, registre-se que se encontram controvertidas neste processo as matérias a seguir identificadas:
		 a) direito a crédito nas aquisições com suspensão;
		 b) direito ao crédito presumido da agroindústria em relação a aquisições de insumos junto a pessoas físicas e cooperativas e percentuais aplicáveis;
		 c) direito a crédito em relação à aquisição de uniformes, vestuários, equipamentos de proteção, uso pessoal, materiais de limpeza, desinfecção e higienização, produtos esses de uso obrigatório por determinação da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;
		 d) direito à apropriação das aquisições de ovos e cebola in natura sujeitas a alíquota zero como crédito presumido da agroindústria e das demais aquisições por respeito ao princípio da não cumulatividade;
		 e) direito a crédito de produtos utilizados na movimentação de cargas e de embalagens para transporte (pallets);
		 f) direito a crédito em relação às despesas com frete na aquisição e na venda de mercadorias, inclusive nas transferências entre estabelecimentos;
		 g) direito a crédito em relação aos bens adquiridos no mês de abril de 2006, pois, segundo o Recorrente, ocorrera equívoco na identificação dos valores devidos no mês (apresenta planilha);
		 h) direito a crédito em relação aos demais insumos utilizados em construção e reformas com base nos encargos de depreciação;
		 i) direito a crédito em relação a óleo, graxa e gasolina aplicados em máquinas e equipamentos utilizados na produção;
		 j) direito a crédito com base nos encargos de depreciação dos bens do ativo imobilizado independentemente das datas de aquisição, pois a limitação temporal imposta pelo art. 31, § 1º, da Lei nº 10.865/2004 foi considerada inconstitucional pelo TRF4, tendo o STF já reconhecido a repercussão geral da matéria;
		 k) em relação aos insumos importados, considerados como “inflados” pela Fiscalização, o Recorrente alega que eles foram devidamente calculados, mas em valores superiores aos informados, cujo excesso de créditos deveria ser aproveitado nos meses subsequentes, não tendo havido a identificação de que itens foram glosados, configurando-se cerceamento do direito de defesa (nova planilha foi apresentada).
		 O Recorrente tem como objeto social “a industrialização, comercialização e exploração de alimentos em geral, principalmente derivados de proteína animal e produtos alimentícios que utilizam a cadeia de frio como suporte e distribuição, incluindo a exportação”.
		 Para análise do pleito, observar-se-ão os dispositivos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 que regem as matérias controvertidas, com destaque para o seu art. 3º, inciso II, em que se prevê o desconto de créditos na aquisição de bens e serviços utilizados como insumos na produção ou na prestação de serviços, tendo-se em conta o critério da essencialidade (dispêndios necessários ao funcionamento do fator de produção), nos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento do REsp 1.221.170, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, de observância obrigatória por parte deste Colegiado.
		 Feitas essas considerações, passa-se à análise do mérito, considerando não ter sido suscitada qualquer questão preliminar.
		 I. Uniformes. Vestuário. EPI. Materiais de uso pessoal, limpeza, desinfecção e higienização.
		 O Recorrente alega que, dentre os insumos adquiridos, devidamente tributados, incluem-se os uniformes, artigos de vestuário, equipamentos de proteção individual (EPI) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza, desinfecção e higienização.
		 Segundo ele, os estabelecimentos que industrializam alimentos devem observar rigorosas normas do Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância Sanitária, dentre elas as Portarias nº 326/1997 e 368/1997, “que estabelecem requisitos para as boas práticas de fabricação de alimentos, os quais compreendem extenso rol de procedimentos a serem seguidos, e que, por sua vez, demandam a aquisição de produtos necessários principalmente à garantia da qualidade do alimento e salubridade do ambiente de produção”, abarcando “luvas, uniformes e materiais de proteção que deverão ser laváveis, a menos que sejam descartáveis, e manter-se limpos, de acordo com a natureza dos trabalhos desenhados.”
		 Na diligência determinada por esta turma, a fiscalização concluiu que se trata de itens consumidos no processo produtivo (linha 2 do Dacon), que atendem os critérios de essencialidade ou relevância estabelecidos pelo STJ, alcançando os uniformes, EPI, produtos de limpeza e higienização.
		 Trata-se de bens necessários à produção alimentícia, por atender aos requisitos da Vigilância Sanitária, uma vez que, no processo produtivo de alimentos destinados ao consumo humano, mostram-se essenciais os dispêndios com vestimentas próprias, equipamentos de proteção individual (EPI) e material de limpeza, todos utilizados ou consumidos na produção, proporcionando, portanto, o direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, observados os demais requisitos da lei.
		 Esta turma ordinária, com outra composição, já votou nesse sentido, conforme se verifica das ementas a seguir transcritas:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/08/2013 a 31/12/2015
		 (...)
		 CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). UNIFORMES. POSSIBILIDADE.
		 Gera direito a crédito das contribuições não cumulativas a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes utilizados no ambiente de produção, observados os demais requisitos da lei. (Acórdão nº 3201-006.152, j. 20/11/2019).
		 [...]
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
		 (...)
		 CRÉDITO. VESTIMENTAS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). MATERIAL DE LIMPEZA. POSSIBILIDADE.
		 No processo produtivo de alimentos destinados ao consumo humano, mostram-se essenciais e necessários os dispêndios com vestimentas próprias, equipamentos de proteção individual (EPI) e material de limpeza, todos utilizados ou consumidos na produção, proporcionando, portanto, o direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, observados os demais requisitos da lei. (Acórdão nº 3201-012.158, j. 15/10/2024)
		 Nesse sentido, vota-se por reverter as glosas de créditos, observados os demais requisitos da lei, quanto às aquisições de uniformes, artigos de vestuário, equipamentos de proteção individual (EPI) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza, desinfecção e higienização.
		 II. Embalagens para transporte. Pallets.
		 O Recorrente pleiteia a reversão da glosa de créditos apurados em decorrência da aquisição de bens utilizados na movimentação dos produtos fabricados (cargas), em especial os pallets e, também, as embalagens para transporte.
		 Segundo ele, referidos produtos são essenciais às suas atividades, em face das rigorosas normas de higienização e manutenção da qualidade, que são de observância obrigatória no setor da agroindústria, exercendo os pallets função primordial na movimentação de cargas, pois impedem “o contato do produto com a superfície do chão, o que é imprescindível ao cumprimento das exigências sanitárias dos órgãos reguladores, para a fabricação e comercialização dos produtos.”
		 Argumenta, ainda, que os pallets são “utilizados no processo produtivo, pois nas diversas das suas etapas são necessários para o deslocamento das matérias primas, em condições de higiene, sendo ainda utilizados para a armazenagem dos produtos acabados, até que sejam transportados para comercialização”, em conformidade com o Anexo I do Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de boas práticas e fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos (Portaria nº 326/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde).
		 Quanto ao material de embalagem para transporte, argumenta o Recorrente que ele é necessário à manutenção das condições de higiene e qualidade dos produtos alimentícios produzidos, desde a saída do estabelecimento fabril até a sua colocação nas gôndolas dos pontos de comercialização.
		 Na diligência determinada por esta turma julgadora, a fiscalização posicionou-se pela manutenção da glosa de créditos referentes aos pallets, que, segundo o agente fiscal, são aqueles descartáveis (one way) construídos com madeira, por se tratar de bens utilizados no transporte de produtos acabados para comercialização (movimentações externas), não participando, portanto, do processo produtivo.
		 Este CARF tem larga jurisprudência no sentido de reconhecer o direito de desconto de créditos nas aquisições de pallets, conforme se verifica das ementas a seguir reproduzidas:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/04/2018 a 30/06/2018
		 (...)
		 DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE PRODUTOS ACABADOS. AQUISIÇÃO DE PALLETS, SERVIÇOS DE REFORMA, REMESSA PARA CONSERTO E RETORNO. CRÉDITO RECONHECIDO.
		 Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte, sujeita a inúmeros regulamentos do Ministério da Agricultura e Pecuária e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dada a necessidade de contratação de armazéns com terceiros para depósito das mercadorias inacabadas ou acabadas os custos são dedutíveis a teor do artigo 3º das leis das contribuições. Da mesma forma em relação os gastos com aquisição de pallets e sua reforma, uma vez que preservam a integridade das embalagens e a qualidade das mercadorias no deslocamento, armazenamento, empilhamento e proteção dos produtos alimentícios. (Acórdão nº 3101-002.642, rel. Sabrina Coutinho Barbosa, j. 23/07/2024 – g.n.)
		 [...]
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
		 (...)
		 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
		 As despesas incorridas com materiais de embalagens e pallets, para proteção e conservação da integridade de produtos alimentícios durante o transporte, enquadram-se no conceito de insumos fixado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, ensejando o direito à tomada do crédito das contribuições sociais não cumulativas. (Acórdão nº 9303-016.028, rel. Vinicius Guimarães, j. 08/10/2024 – g.n.)
		 [...]
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Ano-calendário: 2012
		 (...)
		 PALETES. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
		 Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. Assim, os pallets como embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições. (Acórdão nº 3202-001.851, rel. Juciléia de Souza Lima, j. 23/07/2024 – g.n.)
		 [...]
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/04/2016 a 30/06/2016
		 (...)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGEM PARA TRANSPORTE. POSSIBILIDADE.
		 Tratando-se de bens utilizados no transporte dos produtos (as chamadas big bags), essenciais à sua conservação, manuseio, transporte e guarda, há direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, tanto na condição de insumos, quando como elementos inerentes à armazenagem. (Acórdão 3201-010.852, rel. Hélcio Lafetá Reis, j. 22/08/2023 – g.n.)
		 A conservação de produtos alimentícios perecíveis durante o transporte, em operações de venda, entre estabelecimentos ou internamente no parque produtivo, é matéria regulamentada nacional e internacionalmente, razão pela qual as medidas tomadas pelas empresas que atuam no setor se mostram não apenas essenciais, mas imprescindíveis, sob pena de se inviabilizar o negócio.
		 Nesse sentido, vota-se, com base nos incisos II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 e inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, por reverter as glosas de créditos relativos a aquisições de pallets de madeira utilizados no transporte de matérias-primas ou produtos acabados, bem como dos demais materiais de embalagem, dentre os quais as caixas de papelão e filme Stretch, observados os demais requisitos da lei.
		 III. Aquisições com suspensão.
		 O Recorrente pleiteia o direito a crédito nas aquisições com suspensão, pois, segundo ele, referidos insumos foram adquiridos com tributação pelas contribuições PIS/Cofins, de forma que o direito ao valor integral do crédito se faz absolutamente válido.
		 Argumenta, ainda, o seguinte:
		 Com o advento da IN/SRF nº 636/2006, foi outorgada a suspensão da incidência das Contribuições sobre o faturamento decorrente da venda de produtos agropecuários pelas cooperativas às pessoas jurídicas que apurem o imposto sobre a renda com base no lucro real e que exerça atividade agroindustrial.
		 De acordo com o art. 3º da referida IN/SRF nº 636/2006, à pessoa jurídica adquirente, caso da recorrente, é conferido o direito ao crédito presumido calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal.
		 Portanto, embora a venda pela cooperativa tenha sido procedida com suspensão das Contribuições, o direito ao crédito presumido pela Adquirente restou mantido, nos termos do art. 3º da referida instrução normativa.
		 (...)
		 Quanto mais não seja, a venda com suspensão das contribuições, antes uma faculdade, somente se tornou obrigatória com a edição da Instrução Normativa nº 977/2009, art. 4º, que alterou a IN nº 660/2006 para incluir no dispositivo o vocábulo obrigatória.
		 (...)
		 Ora, é princípio basilar da hermenêutica jurídica aquele segundo o qual a lei não possui palavras inúteis, isto é, as normas são interpretadas segundo os vocábulos utilizados e os seus respectivos significados, para plena eficácia. Portanto, não há como ignorar o fato que a obrigatoriedade da suspensão das contribuições na hipótese era tela, só veio a ser contemplada a partir de 14.12.2009, com a alteração do dispositivo da IN 660/2006, pela IN 977/2009 (...)
		 Some-se a isto, o fato de ter sido revogado o Anexo I da IN 660/2006 pela IN 977/2009, que estabelecia a obrigação de ser firmado termo de declaração pela pessoa jurídica adquirente de que os produtos adquiridos, para efeito de suspensão, seriam destinados à fabricação dos produtos relacionados no caput do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, ou classificados na posição 22.04 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
		 (...)
		 Inegável, pois, o direito ao crédito das contribuições segundo as alíquotas integrais, sendo, portanto, de se afastar a glosa dos créditos apurados pela Recorrente decorrente da aplicação das alíquotas do PIS e da COFINS, previstas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 (9,65), devendo ser reformado o Acórdão recorrido neste particular.
		 Quanto mais não seja, ainda que não venha a ser reconhecido o direito integral ao crédito pela aquisição dos referidos bens considerar ao menos o crédito presumido de que trata a Lei nº 10.925/2994, por tratar-se de insumos da agroindústria, adquiridos de agricultores/cooperativas, conforme aliás asseverado no Acórdão ora recorrido às fls. 228. (g.n.)
		 Tal questão restou muito bem enfrentada pelo julgador a quo, razão pela qual, valendo-se do disposto no inciso I do § 12 do art. 114 do Regimento Interno do CARF – RICARF (Portaria MF nº 1.635, de 21 de dezembro de 2023), reproduzem-se a seguir trechos do voto condutor do acórdão recorrido:
		 Ante o arguido, note­se, inicialmente, que o artigo 8º da Lei 10.925/2004 passou a tratar do crédito calculado sobre o valor dos bens utilizados como insumo ­ referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nº 10.637/2002, e nº 10.833/2003 –, especificamente para o caso de estes serem adquiridos de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. Tal dispositivo passou a permitir que as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas à alimentação humana ou animal, classificadas nos capítulos e códigos que indica, deduzam, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado pela aplicação de uma alíquota diferenciada ao montante das aquisições dos insumos adquiridos de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e de cooperativa de produção agropecuária.
		 Desta feita, claro está que para este tipo de insumo, não se aplica o crédito regular, calculado nos termos do art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002, mas o crédito presumido, calculado nos termos do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.
		 A recorrente, ainda assim, defende o crédito argumentando que a suspensão de PIS e Cofins, à época dos fatos, a teor da IN 660/2006, era uma faculdade e dependia de procedimentos formais (declaração) e que, se as aquisições ocorreram mediante tributação, há direito ao crédito pelas alíquotas ordinárias, previstas no caput do art. 2º das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002.
		 Como se verá, entretanto, é improcedente a pretensão da recorrente.
		 À presente matéria, além do artigo 8º, importa o art. 9º da Lei 10.925/2004. Através deste, a lei suspendeu a incidência de PIS e Cofins nas vendas de produtos in natura de origem vegetal, e de insumos para a produção de mercadorias mencionadas no caput do art 8º, conforme descrito acima, desde que as vendas fossem feitas pelas pessoas jurídicas e cooperativas mencionadas e destinadas a pessoas tributadas pelo lucro real:
		 Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 I ­ de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 II ­ de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 III ­ de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 I ­ aplica­se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 II ­ não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar­se­á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal ­ SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). (...)
		 Note­se que, nos casos em que o adquirente tiver direito à apropriação do crédito presumido de que se trata, a aplicação da suspensão da incidência por parte do vendedor dos insumos é regra e não exceção, portanto, tem cunho obrigatório. A redação do art. 9º da Lei nº 10.925/2004, estabelece marco imperativo, ao dispor que: “A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda:”.
		 No que se refere aos tais “termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal – SRF”, tem­se que esses dispositivos da lei foram regulamentados, inicialmente, na IN SRF nº 636, de 24 de março de 2006, depois revogada pela IN SRF nº 660, de 17 de julho de 2006, com as alterações da IN SRF nº 977, de 14 de dezembro de 2009. Do texto da IN SRF nº 660/2006, anterior às alterações introduzidas pela IN SRF nº 977/2009, é oportuno transcrever os seguintes trechos, que disciplinaram a situação sob análise:
		 Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a comercialização de produtos agropecuários na forma dos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004.
		 Da Suspensão da Exigibilidade das Contribuições Dos produtos vendidos com suspensão
		 Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda: 
		 [...]
		 IV ­ de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5º.
		 (...)
		 Das pessoas jurídicas que efetuam vendas com suspensão
		 Art. 3º A suspensão de exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2º, alcança somente as vendas efetuadas por pessoa jurídica: 
		 [...]
		 III ­ que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção agropecuária, no caso dos produtos de que tratam os incisos III e IV do art. 2º.
		 § 1º Para os efeitos deste artigo, entende­se por: 
		 [...]
		 II ­ atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; e 
		 [...]
		 Das condições de aplicação da suspensão 
		 Art. 4º Aplica­se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente:
		 I ­ apurar o imposto de renda com base no lucro real;
		 II ­ exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e
		 III ­ utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
		 (...)
		 §2º Aplica­se o disposto no § 1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica adquirente não exerça atividade agroindustrial. 
		 [...]
		 Do Crédito Presumido Do direito ao desconto de créditos presumidos
		 Art. 5º A pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial, na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de não cumulatividade, pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos:
		 I ­ destinados à alimentação humana ou animal, classificados na NCM: 
		 [...]
		 Dos insumos que geram crédito presumido
		 Art. 7º Somente gera direito ao desconto de créditos presumidos na forma do art. 5º os produtos agropecuários:
		 I ­ adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País com o benefício da suspensão da exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2º;
		 II ­ adquiridos de pessoa física residente no País; ou
		 III ­ recebidos de cooperado, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País. (grifos nossos)
		 Posteriormente, a IN nº 977/2009 introduziu alterações à IN 660/2004, explicitando a obrigatoriedade da suspensão em questão a partir de 4 de abril de 2006; observe-se que o § 1º do art. 4º, que prevê a exigência da Declaração dos Anexos I e II, foi revogado expressamente:
		 Da Aplicação da Suspensão 
		 Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 Art. 4º Nas hipóteses em que é aplicável, a suspensão disciplinada nos arts. 2º e 3º é obrigatória nas vendas efetuadas a pessoa jurídica que, cumulativamente: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)
		 I ­ apurar o imposto de renda com base no lucro real;
		 II ­ exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e
		 III ­ utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
		 (...)
		 Art.11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
		 I ­ em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicação da Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, que regulamentou o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004; (g.n.) 
		 No entanto, não foi esta alteração no caput do art 4º da IN nº 660/2004, introduzida pela IN 977/2009, que tornou a suspensão de que se trata obrigatória; em verdade, a suspensão das contribuições, como já dito, se impõe por força do art. 9º da Lei nº 10.925/2004, quando todos os requisitos elencados nos incisos do art. 4º da IN SRF 660/2006, e somente eles, estejam presentes; observe­se, entretanto, que os incisos do § 1º do art. 4º não tratam de condições ou requisitos necessários para que a operação de venda se opere com suspensão das contribuições, mas de obrigações acessórias a serem cumpridas pelas partes envolvidas na operação assim realizada. (g.n.)
		 Quanto ao pedido alternativo do Recorrente de se reconhecer o crédito presumido quanto às aquisições tratadas acima, a fiscalização no relatório de diligência, assim se posicionou:
		 Insumos Adquiridos com Suspensão – Direito ao Crédito Presumido
		 O item 2.2.2.1 do Despacho Decisório (referente à Linha 02) glosou crédito básico sobre aquisições de itens sujeitos à suspensão das contribuições por força da norma cogente prevista nos artigos 8º e 9º da Lei n.º 10.925, de 2004.
		 Dessa forma, tais aquisições garantem o direito ao crédito presumido e devem ser computados na Linha 25 das Fichas 06A/16A do Dacon conforme cálculo da tabela abaixo: (...)
		 Na mesma linha dos excertos supra, mantém-se o despacho decisório quanto ao não reconhecimento do direito ao desconto de créditos básicos nas aquisições de insumos com suspensão, assegurando-se, por outro lado, o direito ao desconto de créditos presumidos em relação às mesmas aquisições, nos exatos termos da Informação Fiscal resultante da diligência acima reproduzido em parte.
		 IV. Crédito presumido. Insumos com alíquota zero ou sujeitos à suspensão. Aquisições junto a pessoas físicas e cooperativas.
		 O Recorrente alega que apurara créditos decorrentes da aquisição de produtos da agroindústria que, nos termos da Lei nº 10.925/2004, conferem direito ao crédito presumido.
		 Segundo ele, todos os produtos adquiridos à alíquota zero e que estejam elencados no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, conferem direito ao crédito presumido da agroindústria.
		 E continua: “Ademais, consta previsto no artigo 2º da IN/SRF nº 660/2006, a suspensão da exigibilidade das Contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda de produtos in natura (...) destinados à elaboração de mercadorias e produtos agropecuários utilizados como insumo. Já o § 3º do art. 3º da referida instrução normativa, estabelece que no caso de os produtos serem tributados à alíquota zero, o regime de suspensão fica mantido. Por sua vez, os artigos 5º e 7º da instrução, preceituam ser conferido o crédito presumido à pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial que adquira os produtos agropecuários utilizados como insumos, ainda que adquiridos com suspensão das Contribuições. Portanto, é de se conferir o direito aos créditos presumidos pela aquisição de insumos da agroindústria, como na hipótese dos autos.”
		 Quanto aos demais insumos adquiridos à alíquota zero, argumenta o Recorrente que “a não manutenção do crédito fere o princípio da não cumulatividade. Isto porque, uma vez que a saída é tributada, e se não for assegurada sua manutenção, sobre o produto final incidirá integralmente a contribuição, ferindo o princípio em questão.”
		 Argumenta, ainda, o Recorrente, ser “legítimo o direito de crédito pela aquisição de insumos agroindustriais de pessoas físicas e cooperativas, sendo imperiosa a improcedência das glosas referentes a tais créditos”, ainda que tais insumos tenham sido adquiridos com alíquota zero, conforme autoriza o art. 8o da Lei nº 10.925/2004 e reconhecido na jurisprudência do CARF.
		 Argui, também, que o percentual a ser aplicado no cálculo do crédito presumido é o previsto na NCM para o produto fabricado e não para os insumos.
		 Na Informação Fiscal decorrente da diligência, a fiscalização assim se posicionou:
		 A Resolução do CARF solicitou da contribuinte a memória de cálculo de apuração do crédito presumido da agroindústria em relação às aquisições de pessoas físicas e cooperativas, inclusive as aquisições de ovos e cebola in natura sujeitas à alíquota zero.
		 A planilha apresentada pela contribuinte em resposta ao TIF n.º 689-2024 encontra-se às fls. 440 (Termo de Anexação de Arquivo Não Paginável – Quesito 01).
		 A análise da citada planilha revela que a contribuinte apurou o crédito presumido utilizando o percentual de 60% da alíquota integral, conforme previsto no artigo 8º, § 3º, inciso I, da Lei n.º 10.925, de 2004. A forma adotada para apurar o crédito presumido está de acordo com a súmula 157 do CARF.
		 Não obstante, a contribuinte deixou de computar no cálculo do crédito presumido os gastos com aquisição de ovos e cebola in natura sujeitas a alíquota zero. 
		 À vista disso, elaborou-se a planilha “ovos e cebola” (anexa a esta informação) com a relação das notas fiscais de aquisição destes mencionados itens. Incluiu-se na planilha a coluna denominada “CNAE do Fornecedor” para análise individualizada da atividade econômica de cada fornecedor, já que, no caso, apenas a venda de ovos e cebola in natura por pessoas jurídicas exercentes da atividade agropecuária e cooperativas de produção agropecuária está sujeita à suspensão das contribuições de acordo com o disposto pelo artigo 9º, inciso III, da Lei n.º 10.925, de 2004.
		 Passa-se, então, à análise da atividade econômica (CNAE) dos fornecedores de ovos e cebola in natura.
		 Ovos 
		 A análise revela operações de venda realizadas por fornecedores não-enquadrados como pessoas jurídicas exercentes da atividade agropecuária e, tampouco, consistem em cooperativas de produção agropecuária, tais como: DMR Distribuidora de Produtos (CNAE 4639701 - Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral), Empresa de Transportes Transconz Ltda. (CNAE 4930202 - Transporte Rodoviário de Carga), Sohovos Industrial Ltda. (CNAE 1099699 - Fabricação de Outros Produtos Alimentícios), Tombini & Tombini Ltda. (CNAE 4930202 - Transporte Rodoviário de Carga), Transportes Ardo Ltda. (CANE 4930202 - Transporte Rodoviário de Carga), entre outros.
		 As operações de venda efetuadas por estes fornecedores não estão sujeitas à suspensão das contribuições, logo, o adquirente não tem direito ao crédito presumido previsto no artigo 8º, § 1º, inciso III, da Lei n.º 10.925, de 2004.
		 Por outro lado, a análise das operações revela também fornecedores pessoas jurídicas exercentes da atividade agropecuária, tais como: Companhia Minuano de Alimentos (CNAE 0155502 – Produção de Pintos de Um Dia), Globoaves Agro Avícola Ltda. (CNAE 0155502 - Produção de Pintos de Um Dia e CNAE 0155505 – Produção de ovos) e Pluma Agro Avícola Ltda. (CNAE 0155505 – Produção de Ovos).
		 As operações de venda de ovos efetuadas por estes fornecedores estão sujeitas à suspensão das contribuições e, por conseguinte, o adquirente tem direito ao crédito presumido.
		 A planilha “Ovos e Cebola” anexa a esta informação relaciona as operações de venda/aquisição de ovos e apura o crédito presumido nos casos em que se configura a suspensão conforme a hipótese prevista na lei. 
		 (...)
		 Cebola In Natura
		 A análise da planilha “Ovos e Cebola” revela operações de venda de cebola in natura realizadas apenas por fornecedores não-enquadrados como pessoas jurídicas exercentes da atividade agropecuária e, tampouco, por cooperativas de produção agropecuária, tais como: Empresa de Transportes Transconz Ltda., Capelini Transportes e Representações Ltda., ICF do Brasil Transportes e Logística Ltda. (todas com CNAE 4930202 - Transporte Rodoviário de Carga), Estância Ind. E Com. De Produtos Alimentícios Ltda. (CNAE 4724500 - Comércio Varejista de Hortifruti Granjeiros), Fuchs Gewurze do Brasil Ltda. (CNAE 1095300 – Fabricação de Especiarias, Molhos, Temperos e Condimentos), Givaudan do Brasil Ltda. (CNAE – 2093200 Fabricação de Aditivos de Uso Industrial), Nutriz Ind. e Com. De Alimentos Ltda. (CNAE – 4637199 Comércio Atacadista Especializado em Outros Produtos Alimentícios Não especificados Anteriormente), Temperart Ind. E Com. De Produtos Alimentícios Ltda. (CNAE – 1095300 – Fabricação de Especiarias, Molhos, Temperos e Condimentos), entre outros.
		 Dessa forma, as operações de venda efetuadas por estes fornecedores não estão sujeitas à suspensão das contribuições, logo, o adquirente não tem direito ao crédito presumido previsto no artigo 8º, § 1º, inciso III, da Lei n.º 10.925, de 2004.
		 A planilha “Ovos e Cebola” anexa a esta informação relaciona as operações venda/aquisição de cebola in natura, no entanto, não apura o crédito presumido por não configurarem as hipóteses de suspensão previstas na Lei.
		 Insumos Adquiridos com Suspensão – Direito ao Crédito Presumido
		 O item 2.2.2.1 do Despacho Decisório (referente à Linha 02) glosou crédito básico sobre aquisições de itens sujeitos à suspensão das contribuições por força da norma cogente prevista nos artigos 8º e 9º da Lei n.º 10.925, de 2004.
		 Dessa forma, tais aquisições garantem o direito ao crédito presumido e devem ser computados na Linha 25 das Fichas 06A/16A do Dacon conforme cálculo da tabela abaixo: (...) (g.n.)
		 Na mesma linha acima adotada, vota-se por reconhecer o direito ao desconto de crédito presumido, com a utilização do percentual determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo, conforme previsto no art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei n.º 10.925/2004 e na súmula 157 do CARF, em relação às aquisições junto a pessoas físicas e cooperativas devidamente comprovadas, e às aquisições de ovos sujeitas à suspensão realizadas junto aos fornecedores “Companhia Minuano de Alimentos”, “Globoaves Agro Avícola Ltda.” e Pluma Agro Avícola Ltda.
		 Quanto às demais aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, em relação às quais o Recorrente pleiteia o desconto de créditos básicos, há que consignar que as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 vedam, expressamente, o desconto de créditos relativos a aquisições submetidas à alíquota zero, razão pela qual dispensam-se maiores digressões sobre o tema, verbis:
		 Art. 3º (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; (g.n.)
		 A lei é clara, a exceção ao não creditamento na aquisição de bens e serviços em que inexiste pagamento se restringe àqueles bens e serviços isentos aplicados na produção ou em revenda tributada.
		 Verifica-se que o mesmo dispositivo discrimina a isenção das outras figuras exonerativas (alíquota zero e não incidência), restringindo a possibilidade de crédito nas aquisições de bens e serviços isentos quando deles não resultarem produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela tributação.
		 A jurisprudência do CARF acerca dessa matéria é extensa, conforme se verifica dos seguintes exemplos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
		 (...)
		 INSUMOS ADQUIRIDOS COM ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A lei de regência da não cumulatividade da contribuição estipula que não dá direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, dentre os quais se incluem os insumos adquiridos com alíquota zero. (Acórdão 3201-006.043, j. 23/10/2019)
		 [...]
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2009 a 31/12/2009
		 (...)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. VEDAÇÃO LEGAL.
		 A lei veda a apropriação de créditos das contribuições não cumulativas nas aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, independentemente de se tratar de bens aplicados na fabricação de produtos tributados ou não tributados. (Acórdão 3201-010.999, j. 26/09/2023)
		 Diante do acima exposto, vota-se neste item por reconhecer o direito ao desconto de crédito presumido, com a utilização do percentual definido com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo, conforme previsto no art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei n.º 10.925/2004 e na súmula 157 do CARF, em relação às aquisições junto a pessoas físicas e cooperativas devidamente comprovadas, e às aquisições de ovos sujeitas à suspensão realizadas junto aos fornecedores “Companhia Minuano de Alimentos”, “Globoaves Agro Avícola Ltda.” e Pluma Agro Avícola Ltda.
		 
		 V. Crédito. Bens do ativo imobilizado. Depreciação. Data de aquisição dos bens.
		 O Recorrente, em face da negativa ao desconto de créditos básicos na aquisição de bens do ativo imobilizado, requer que, ao menos, seja reconhecido o direito de crédito quanto à depreciação dos referidos bens, “aplicando-se mês a mês a escrituração dos créditos pelo encargo de depreciação dos bens, nos termos do inciso III do § 1º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.”
		 Na Informação Fiscal decorrente da diligência, o Auditor-Fiscal assim se pronunciou sobre essa matéria:
		 Linha 09 das Fichas 06A/16A do Dacon - Encargos de Depreciação do Ativo imobilizado (item 2.2.4 do DD) 
		 O tópico “2.2.3” do Despacho Decisório glosou créditos relativos a gastos com materiais de construção civil registrados na Linha 03 das Fichas 06A/16A do Dacon.
		 A Resolução do CARF determinou a apresentação da memória de cálculo dos encargos de depreciação decorrente da ativação destes gastos com construção civil.
		 A contribuinte, por sua vez, atendendo a solicitação contida no quesito 03 do TIF n.º 691-2024, apresentou a memória de cálculo (Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável – QUESITO 03 – fl. 459). Na resposta à intimação (fls. 453/454), a contribuinte menciona que não foi possível identificar os dados de data início e fim da depreciação, bem como a taxa de depreciação e valor mensal do encargo de depreciação.
		 Quanto à fixação da taxa de depreciação, vale observar que o Anexo II da Instrução Normativa SRF n.º 162, de 31 de dezembro de 1998, estabelece o prazo de vida útil de 25 anos para edificações e taxa anual de depreciação de 4%, o que representa uma taxa mensal de depreciação de 0,33 % ao mês.
		 A análise das memórias de cálculo dos encargos de depreciação, apresentadas pela contribuinte em reposta à TIF 1.905/2011 (Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável – Quesito 06 – fl. 443), demonstra que a contribuinte vem aplicando a mesma taxa mensal de depreciação para os gastos com edificações, conforme reprodução parcial abaixo:
		 (...)
		 Dessa forma, aplica-se a taxa mensal de 0,33% e o encargo de depreciação dos gastos com edificações (excluídos da Linha 03) está demonstrado na tabela abaixo:
		 (...)
		 A relação dos itens (excluídos da Linha 03) com o cálculo do encargo de depreciação está na planilha “Encargo de Depreciação” anexa a esta informação.
		 O Despacho Decisório também glosou parcialmente os créditos referentes ao encargo de depreciação sobre bens do ativo imobilizado registrados na Linha 09 das Fichas 06A/16A do Dacon com base no disposto pelo artigo 31 da Lei n.º 10.865, de 2004, que veda o desconto de crédito relativo à depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004.
		 Sucede que o dispositivo legal fundamentador da glosa foi submetido à apreciação do STF no julgamento do RE n.º 599.316/SC (Tema 244) e, ao final, a Corte Suprema fixou a seguinte tese: Surge inconstitucional, por ofensa aos princípios da não cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no que vedou o creditamento da contribuição para o PIS e da COFINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004”.
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por sua vez, emitiu o Parecer SEI n.º 6.024/2021/ME que dispensou a apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos em razão do tema já estar definido pelo STF em sentido desfavorável à Fazenda Nacional em sede de julgamento de casos repetitivos.
		 No âmbito da RFB, a Instrução Normativa RFB n.º 2.121, de 15 de dezembro de 2022, revogou a Instrução Normativa RFB n.º 1.911, de 2019. O texto normativo agora em vigência prevê que a base de cálculo do crédito seja composta pelo encargo de depreciação ou amortização do bem incorporado ao ativo imobilizado, mas não impõe mais restrição quanto à data de aquisição do bem como fazia o ato normativo anterior que permitia o crédito apenas em relação aos encargos de depreciação ou amortização de bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos a partir de 1º de maio de 2004. Transcreve-se, abaixo, os dispositivos pertinentes dos citados atos normativos a título de comparação:
		 (...)
		 Como se percebe, no âmbito da RFB, o texto normativo vigente deixa de impor a condição “adquiridos ou fabricados a partir de 1º de maio de 2004” para que o valor do encargo de depreciação ou amortização do bem incorporado ao ativo imobilizado seja incluído na base de cálculo do crédito.
		 À vista disso, e considerando que a análise efetuada à época pela auditoria-fiscal não apontou nenhum outro impeditivo em relação ao crédito, entende-se que a glosa deve ser revertida. 
		 Seguindo a mesma linha do relatório de diligência, vota-se, aqui, por reverter as glosas de créditos apurados com base nos encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado utilizados nas atividades da empresa, indistintamente, devidamente comprovados, inclusive aqueles decorrentes da exigência normativa não mais vigente quanto à data de aquisição dos bens, nos exatos termos acima consignados.
		 VI. Crédito. Combustíveis.
		 O Recorrente discorda da glosa de créditos decorrentes da aquisição de combustíveis empregados no processo industrial, tais como hexano, óleo de xisto, GLP, diesel, gasolina, graxa, gás e lenha, pois, segundo ele, tal direito encontra suporte legal no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, já tendo sido, inclusive, reconhecido pelo próprio CARF.
		 De acordo com o Recorrente, os combustíveis, necessários à sua atividade, são utilizados em máquinas empregadas no processo de produção, fornos, empilhadeiras etc., vindo o acórdão recorrido a concluir, equivocadamente, nos seguintes termos: De início, diga-se que lubrificantes e combustíveis utilizados em veículos para transporte de pessoas (automóveis e ônibus) e em equipamento e veículos destinados ao transporte e/ou movimentação de insumos, materiais e outros produtos (caminhões, empilhadeiras e assemelhados) não são tidos como insumos, haja vista não integrarem a cadeia produtiva de bem destinado à venda.
		 Para ele, “não é crível sustentar que hexano, GLP, bem como outros combustíveis sejam utilizados em veículos para transporte de pessoas (automóveis). Da mesma forma, é absurdo asseverar que combustíveis utilizados na cadeia de produção, como em empilhadeiras, não devem ser considerados como gastos essenciais no processo produtivo.”
		 E cita como exemplos: “o hexano (...) é um produto químico fabricado a partir da destilação do petróleo“, sendo que, como se trata de um fabricante de produtos alimentícios, “além de utilizar o hexano como combustível em máquinas e equipamentos, utiliza-o como solvente para extração de óleos graxos e gordura para higienização e limpeza do estabelecimento”. (...) “Já o óleo de xisto, consiste em combustível especial para combustão de máquinas e equipamentos, sendo utilizado como substituto do gás natural, empregado no processo produtivo”. (...) “Por seu turno, o GLP (gás liquefeito de petróleo) e os gases em geral são utilizados no processo industrial como combustível em máquinas, tais como as empilhadeiras”. (...) “O diesel, também é empregado como fonte de combustão de máquinas, equipamentos e geradores de energia para garantir que a produção seja ininterrupta, ainda que falte energia”. (...) “o direito ao crédito das contribuições em face da aquisição de lenha já foi reconhecido pelo CARF, uma vez que este insumo constitui combustível que gera energia térmica para as caldeiras no processo industrial”.
		 No relatório de diligência, a fiscalização, baseada na premissa de se tratar de itens consumidos no processo produtivo e que atendem aos critérios de essencialidade ou relevância estabelecidos pelo STJ, concluiu pela reversão da glosa de créditos relativamente a diluentes, graxa, lubrificantes e óleos (fl. 461), mantendo, por outro lado, a glosa em relação a “gasolina comum”, pois, em resposta à intimação, o Recorrente afirmara “que a gasolina é utilizada em veículos para comercialização de mercadorias”, tratando-se, portanto, “de gastos sem relação com o processo produtivo.” 
		 Na petição apresentada pelo Recorrente após ciência da Informação Fiscal pós-diligência, ele não fez qualquer referência quanto à manutenção dessa glosa com gasolina.
		 Embora o relatório se refira, expressamente, somente aos itens acima identificados, em outra parte, ele faz referência à Solução de Consulta Cosit nº 8, de 10 de março de 2021, em que a Receita Federal reconhece o direito ao desconto de créditos das contribuições decorrentes da aquisição de insumos aplicados na fabricação de alimentos para animais, abrangendo o “gás utilizado como combustível em máquinas e equipamentos que atuam diretamente na fabricação dos alimentos”.
		 Apesar de a Informação Fiscal não fazer referência expressa a hexano, GLP, diesel e lenha, considerando-se as explicações prestadas pelo Recorrente, a jurisprudência do CARF referenciada na peça recursal e os laudos técnicos apresentados, conclui-se que tais itens se subsomem nas regras instituídas nos incisos II e III do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, verbis:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (destaques nossos)
		 A jurisprudência do CARF caminha nesse sentido:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008
		 (...)
		 CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE GÁS PARA EMPILHADEIRA UTILIZADA NO TRANSPORTE DE PRODUTOS. E NO TRATAMENTO TÉRMICO PARA RESFRIAMENTO DO PRODUTO. POSSIBILIDADE.
		 O gás GLP utilizado em empilhadeiras para transportes, armazenamento, movimentação dos produtos e para o tratamento térmico, mais especificamente na pasteurização do suco de laranja se subsome ao conceito de insumos no âmbito da não-cumulatividade das contribuições sociais. Desse modo, os gastos com gás combustível geram direito ao crédito de PIS/COFINS não-cumulativos. (Acórdão nº 3302-012.972, j. 25/10/2022)
		 [...]
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
		 (...)
		 CRÉDITO. COMBUSTÍVEL. EMPILHADEIRAS. (...). POSSIBILIDADE.
		 Gera direito a crédito das contribuições não cumulativas (i) a aquisição de gás consumido em empilhadeiras utilizadas para transporte de insumos (...), bem como (ii) a aquisição de combustível utilizado no transporte de insumos (...)
		 (...)
		 CRÉDITO. PRODUTOS QUÍMICOS. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.
		 Considerando tratar-se de empresa produtora de bens destinados à alimentação humana, geram direito a crédito da contribuição os dispêndios com produtos químicos aplicados na limpeza e na higienização dos equipamentos industriais utilizados no processo produtivo. (Acórdão 3201-007.735, j. 26/01/2021)
		 Nesse sentido, vota-se, neste item, por reverter a glosa de créditos em relação a (i) diluentes, (ii) graxa, (iii) lubrificantes, (iv) óleos e (v) gás utilizado como combustível, nos exatos termos contidos na Informação Fiscal, bem como em relação a (vi) hexano utilizado como combustível em motores do parque produtivo e como solvente na extração de óleos graxos e gordura, (vii) GLP utilizado no processo industrial como combustível para máquinas, dentre elas as empilhadeiras, (viii) diesel utilizado na combustão de máquinas, equipamentos e geradores de energia para garantir que a produção seja ininterrupta e (ix) lenha utilizada como combustível na geração de energia térmica para as caldeiras no processo industrial, observados os demais requisitos da lei.
		 VII. Crédito. Frete entre estabelecimentos.
		 O Recorrente argumenta que o “crédito decorrente dos gastos com transporte entre estabelecimentos da mesma empresa consiste em custo necessário à consecução de suas atividades, mormente em relação à atividade da Recorrente, pois os produtos industrializados são perecíveis, necessitando de permanente refrigeração, bem como estão sujeitos às rígidas normas de higiene sanitária, conforme atesta o Laudo elabora pelo INT acostado ao presente recurso (documento nº 2)”, direito esse que, segundo ele, “já foi reconhecido em diversos julgamentos realizados pelo CARF”.
		 E continua: “há que se reconhecer o crédito decorrente das despesas com transporte das mercadorias entre os estabelecimentos da Recorrente para posterior venda, seja de produtos semiacabados, seja de produtos acabados, pois trata-se de custo inerente à sua atividade, mormente tendo em vista a cadeia de frios e mercadorias perecíveis”, em conformidade com “o crédito decorrente de custos com armazenagem de produtos [que] é reconhecido pela Jurisprudência, sejam eles acabados ou semiacabados.”
		 Referidos itens devem ser apartados para fins de análise do direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, a saber: (i) frete de produtos acabados entre estabelecimentos da pessoa jurídica e (ii) frete de produtos em elaboração (produtos semiacabados).
		 Quanto ao item “i”, trata-se de matéria sumulada neste CARF, verbis:
		 Súmula CARF nº 217: Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Nesse sentido, em razão da obrigatoriedade de aplicação de súmula do CARF, vota-se por negar provimento nesse caso específico.
		 Quanto ao frete no transporte de produtos em elaboração entre estabelecimentos (produtos semiacabados), tendo-se em conta a regra estipulada no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, conclui-se que ele dá direito ao desconto de créditos, observados os demais requisitos da lei.
		 As seguintes decisões do CARF caminham nesse sentido:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/12/2010 a 31/12/2010
		 (...)
		 CRÉDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. PÓS FASE DE PRODUÇÃO.
		 As despesas com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte de produtos acabados, posteriores à fase de produção, não geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSPORTE DE PRODUTOS EM ELABORAÇÃO. ENTRE ESTABELECIMENTOS.
		 Gera direito ao desconto de créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de fretes utilizados para o transporte produtos em elaboração no próprio estabelecimento ou entre estabelecimentos do contribuinte. (Acórdão 3102-002.712, rel. Pedro Sousa Bispo, j. 22/08/2024 – g.n.)
		 [...]
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
		 (...)
		 PIS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS RELATIVOS AO FRETE TRIBUTADO, PAGO PARA A AQUISIÇÃO DE INSUMOS.
		 É possível o creditamento em relação ao frete pago e tributado para o transporte de insumos, independentemente do regime de tributação do bem transportado, não sendo aplicada a restrição na apuração do crédito do art. 8º da Lei n.º 10.925/2004
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. MOVIMENTAÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORAÇÃO.
		 Geram direito aos créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de fretes utilizados para a movimentação de insumos e produtos em elaboração entre estabelecimentos do sujeito passivo ou remetidos para industrialização por encomenda, quando esses insumos dão direito a crédito.
		 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção
		 CRÉDITO SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE
		 Em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002 e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pelo STJ e do Parecer Cosit nº 5, de 2018, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS e para a COFINS, bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. (Acórdão 3003-002.513, rel. Marcos Antônio Borges, j. 14/03/2024 – g.n.)
		 Nesse sentido, vota-se por reverter a glosa de créditos decorrentes de gastos com frete de produtos semiacabados ou em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica, observados os demais requisitos da lei.
		 VIII. Crédito. Insumos adquiridos no mês de abril.
		 O Recorrente argumenta que, conforme constou do despacho decisório, “ao atender a intimação fiscal para comprovação dos insumos adquiridos e que lhe conferem direito de crédito, apresentou planilha para demonstrar as compras efetuadas no mês de abril/2006, mas cujos documentos fiscais que as acobertam na verdade referem-se às aquisições efetuadas no mês de junho/2006”, sendo que, de fato, “constam das planilhas apresentadas para o mês de abril e junho de 2006 relação contendo aquisições de insumos com a mesma descrição, mesmo número da nota fiscal de entrada, valor, fornecedor, etc.”, razão pela qual “a Fiscalização reputou terem sido apurados em abril/2006 créditos em duplicidade, tendo sido os mesmos glosados.”
		 Contudo, segundo o Recorrente, o “que de fato ocorreu foi no atendimento da intimação fiscal, o cometimento de equívoco ao salvar o arquivo da planilha, tendo sido nomeado o arquivo como sendo de abril/2006, quando na verdade o arquivo referia-se ao mês de junho/2006, não tendo sido apresentados os dados constantes de abril de forma como deveria sê-lo”; assim, “quando da apresentação de sua manifestação de inconformidade, a Recorrente apresentou DVD com a planilha correta dos insumos adquiridos em abril/2006, pelo que desde já requereu e reitera seja deferido pedido de diligência para análise documental e contábil a fim de comprovar a aquisição dos insumos para o mês de abril de 2006”.
		 Na Informação Fiscal decorrente da diligência, assim se manifestou a fiscalização:
		 Linha 02 da Ficha 06A/16A do Dacon (item 2.2.2.3 do DD)
		 Importante relembrar, desde logo, que o item “2.2.2.5” do Despacho Decisório glosou integralmente o crédito referente à Linha 02 da Ficha 06A/16A do Dacon do mês de abril de 2006 por ausência de comprovação.
		 A contribuinte alegou em seu recurso ter havido equívoco na informação fornecida à fiscalização e, por conta disso, a Resolução do CARF demandou a análise do crédito.
		 O quesito 02 do TIF n.º 689-2024 solicitou a memória de cálculo dos créditos referentes à Linha 02 da Ficha 06A do Dacon do mês de abril e a contribuinte trouxe aos autos a planilha solicitada (Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável – QUESITO 02 – Fl. 441).
		 Dessa forma, este tópico referente à Linha 02 das Fichas 06A/16A do Dacon reanalisa os itens glosados pelo Despacho Decisório nos meses de maio e junho (item 2.2.2.3 do DD), bem como analisa a memória de cálculo referente à Linha 02 do mês de abril.
		 Glosas Revertidas
		 A análise das glosas revela, de fato, itens consumidos no processo produtivo que atendem aos critérios de essencialidade ou relevância estabelecidos pelo STJ. Entre os itens com o crédito restabelecido na Linha 02 no trimestre em análise, destacam-se: uniformes, peças e equipamentos de reposição, EPI, fécula de mandioca, produtos de limpeza e higienização, graxa, lubrificantes, óleos etc.
		 Glosas Mantidas
		 De outro lado, a análise revela também itens não participantes do processo de fabricação dos bens destinados à venda. A planilha “Glosas Linha 02” relaciona os itens com a glosa mantida, destacando-se os seguintes: Paletes e material de escritório (canetas, cadernos, formulários, CD, apontador, bombona de água etc.).
		 Conforme se verifica do excerto supra, as glosas de créditos apurados no mês de abril englobam matérias já decididas neste voto, com exceção dos itens fécula de mandioca, canetas, cadernos, formulários, CD, apontador e bombona de água, itens esses que serão objeto de análise em item próprio deste voto, razão pela qual, vota-se, aqui, para reverter a glosa de créditos devidos no mês de abril referentes a uniformes, peças e equipamentos de reposição, EPI, produtos de limpeza e higienização, graxa, lubrificantes, óleos e pallets, tendo-se em conta as mesmas fundamentações então adotadas.
		 IX. Crédito. Demais insumos. Imobilização.
		 Neste item, assim se manifestou o Recorrente:
		 A Recorrente pugnou pelo direito ao crédito em decorrência de despesas havidas pela aquisição de insumos, que no entender da Fiscalização, bem como pelo Acórdão recorrido, compreendem bens que deveriam ser contabilizados no ativo permanente, tais como: areia, argamassa, azulejo, assento para vaso sanitário, caixa dágua, caixa descarga, cal, carrinho de mão, cimento, chapa de aço, concreto, ferro fórmica, chapa, gasolina, graxa, madeira, óleo, vergalhão, tijolo, vidro, viga, pagamentos a serviços ambientais, serviços de engenharia, empresa de informática, empresa de desenvolvimento de pesquisa, empresa de limpeza e serviços gerais, etc.
		 Ainda de acordo com a decisão, os créditos escriturados pela aquisição de diversos insumos, notadamente para conservação das instalações das fábricas, teriam que ser ativados, isto é, contabilizados no ativo imobilizado, e que não o foram.
		 Desta forma, a Recorrente requer seja reformada a decisão recorrida no que se refere a este item, para que a glosa de todos os créditos que foram escriturados, seja considerado ao menos a fração correspondente à depreciação dos bens do ativo imobilizado, nos termos do inciso III, do § 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003 - 1/24 avos.
		 Deve assim, ser reformado o Acórdão recorrido, uma vez que devem ser considerados os créditos havidos pela Recorrente. (g.n.)
		 No item V deste voto, decidiu-se sobre o direito a crédito apurado com base nos encargos de depreciação em relação a gastos com materiais de construção registrados na Linha 03 das Fichas 06A/16A do Dacon (Encargos de Depreciação do Ativo imobilizado).
		 Neste item, o Recorrente pleiteia o mesmo direito, mas em relação a bens que haviam sido informados no Dacon como insumos, situação essa que foi analisada pela fiscalização na Informação Fiscal pós-diligência nos seguintes termos:
		 Linha 03 das Fichas 06A/16A do Dacon – Serviços (item 2.2.3 do DD)
		 (...)
		 Glosas Mantidas
		 De outro lado, a análise revela também itens e serviços não participantes do processo de fabricação dos bens destinados à venda. A planilha “Glosas Linha 03” relaciona os itens com a glosa mantida, destacando-se os seguintes: materiais de construção civil, (...), carrinho de mão, chuveiros, (...), vidros para janelas, (...), serviços de engenharia, serviços de construção civil, serviços de desenvolvimento e pesquisas, serviços de consultoria, assessoria e planejamento (...).
		 Passa-se à fundamentação dos itens com glosa mantida.
		 Materiais e Serviços de Construção Civil – Serviços de Engenharia 
		 Os gastos com construção civil (reformas, ampliações) executados em edificações utilizadas na produção bens destinados à venda devem ser aglutinados ao seu custo de aquisição e o respectivo crédito apurado com base na modalidade estabelecida pelo artigo 3º, inciso VI, c/c o § 1º, inciso III, da Lei n.º 10.637, de 2002, e da Lei n.º 10.833, de 2003 (encargos de depreciação).
		 Mantém-se a glosa, portanto
		 Serviços de Desenvolvimento e Pesquisas
		 Os gastos com pesquisa ensejam direito creditório após o reconhecimento formal e documentado do início da fase de desenvolvimento de um ativo intangível que resulte, de fato, em um novo processo produtivo ou um produto destinado a venda.
		 Tais gastos, quando bem-sucedidos, geram benefícios econômicos por mais de um período, razão pela qual só podem propiciar créditos das contribuições em relação ao encargo mensal de amortização do ativo intangível.
		 Já os gastos com pesquisas e desenvolvimento aplicados em áreas diversas da produção ou fabricação de bens e da prestação de serviço não geram créditos das contribuições.
		 Mantém-se a glosa, portanto. 
		 Serviços e peças de Informática – Serviços de Consultoria Assessoria e Planejamento – Serviços de Telecomunicações
		 Inexistem informações de que os serviços relacionados neste tópico participem de alguma forma do processo produtivo da companhia ou que estejam nele inseridos por conta da singularidade da cadeia produtiva ou por imposição legal. Não há informação sequer do local do processo produtivo em que são utilizados tais serviços. Não está claro, portanto, que eles atendam aos critérios da essencialidade e/ou da relevância para caracterizá-los como insumos do processo produtivo à luz dos critérios aferidores estabelecidos pelo STJ.
		 Desta forma, mantém-se a glosa.
		 Nota-se que o Recorrente formula um pedido alternativo de se considerarem tais aquisições – originalmente declaradas como insumos – no cálculo do crédito apurado com base nos encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado, para o quê, haveria necessidade de se reapurar, mês a mês, a depreciação de todos esses bens, após sua inserção no custo de aquisição dos bens em que aplicados, medida essa que demandaria extensa reapuração contábil e reescrita fiscal, não condizente com o momento processual ora em curso.
		 Destaque-se que tal pleito não constou do Pedido de Ressarcimento (PER/DComp) e nem do Dacon em relação aos itens ora sob análise, que são os documentos em que se registram e formalizam dados da espécie, não podendo o processo administrativo fiscal ser utilizado para retificar requisições do próprio sujeito passivo em face de decisões administrativas a ele desfavoráveis.
		 Nesse sentido, mantém-se a glosa sob comento.
		 X. Crédito. Insumos importados.
		 O Recorrente se contrapõe às glosas de créditos apurados na aquisição de insumos importados, aduzindo que o art. 15, II, da Lei nº 10.865/2004 autoriza o desconto de créditos das contribuições pagas por ocasião da importação de tais insumos, em razão do regime da não cumulatividade.
		 Na diligência, assim concluiu a fiscalização:
		 Linha 02 das Fichas 06B/16B do Dacon - Bens Insumos na Importação
		 A Resolução do CARF solicitou análise da planilha de insumos importados.
		 O período analisado refere-se aos meses de abril, maio e junho de 2006.
		 A planilha de insumos importados apresentada pela contribuinte está no “Termo de Anexação de Arquivo Não-Paginável – Quesito 05” (fls. 442), arquivo “QUESITO 05 ANEXO X.xls”.
		 As Declarações de Importação (DI), relacionadas na mencionada planilha, foram averiguadas mediante consulta ao sistema de comércio exterior.
		 Com base nos dados extraídos do sistema, elaborou-se a planilha “Importação Insumos” anexa a esta informação. O exame dessa planilha elaborada revela as seguintes constatações:
		 I) As DIs n.º 06/0544070-5 e n.º 06/0716233-5, computadas pela contribuinte na memória de cálculo referente aos meses de maio e junho respectivamente, não foram localizadas;
		 II) As DIs computadas pela contribuinte no mês de abril na memória de cálculo do crédito foram registradas no sistema nos meses de março e abril de 2006, no entanto, nenhuma das declarações contém informação referente ao valor apurado das contribuições (PIS/Cofins);
		 III) As DIs computadas pela contribuinte no mês de maio na memória de cálculo do crédito foram registradas no sistema nos meses de abril e maio de 2006, no entanto, apenas as DIs com registro no sistema a partir da data 11/05/2006 contêm informação referente ao valor apurado das contribuições;
		 IV) As DIs computadas no mês de junho pela contribuinte na memória de cálculo do crédito foram registradas no sistema nos meses de maio e junho, no entanto, apenas as DIs com registro no sistema a partir da data 10/05/2006 contêm informação referente ao valor apurado das contribuições.
		 Por conta destas constatações, adotou-se os seguintes procedimentos para se obter a base de cálculo dos créditos sobre insumos importados:
		 Abril:
		 Como as DIs não contêm informação do valor apurado das contribuições, a base de cálculo considerada foi o valor C.I.F. do produto importado mais o imposto de importação (dados obtidos da DI); Maio e Junho: 
		 - Para as DIs que contêm as informações do valor apurado das contribuições, a base de cálculo (100%) foi obtida mediante a regra da proporcionalidade considerando os valores das contribuições e as alíquotas de 1,65% (para PIS/Pasep) e 7,6% (para Cofins) vigentes à época (Lei n.º 10.865/2004 artigo 8º, I e II, na redação original); e
		 - Para as DIs que não contêm as informações do valor apurado das contribuições, a base de cálculo considerada foi o valor C.I.F. do produto importado mais o imposto de importação (dados obtidos da DI).
		 As bases de cálculo apuradas por esses métodos estão demonstradas na planilha “Importação Insumos” anexa a esta informação. Esses valores consolidados foram confrontados com as bases apontadas pela contribuinte no Dacon conforme demonstra a tabela abaixo: 
		 (...)
		 A tabela acima demonstra que no mês de maio de 2006 a base obtida pelo fisco é menor que o valor informado no Dacon, ensejando a glosa no valor de R$ 1.170.553,37. Já nos meses de abril e junho de 2006, a base obtida pelo fisco é maior que os valores informados no Dacon.
		 Vale destacar, por fim, que a análise efetuada tem como fonte valores registrados pela própria contribuinte nas Declarações de Importação (DI). 
		 Cientificado dos resultados da diligência, o Recorrente não se contrapõe, especificamente, aos cálculos acima referenciados. Assim, alinhando-se à apuração da fiscalização realizada na diligência, vota-se por reverter a glosa de créditos de insumos importados, nos exatos termos constantes da Informação Fiscal supra.
		 XI. Outros créditos reconhecidos na diligência.
		 Na diligência determinada por esta turma julgadora, a fiscalização também se manifestou favoravelmente à reversão da glosa de créditos relativos aos itens a seguir identificados, devidamente especificados, por atenderem aos critérios de essencialidade ou relevância estabelecidos pelo STJ: (i) fécula de mandioca consumida no processo produtivo e (ii) água, peças e equipamentos de reposição, serviços de frete (entradas de animais - integração), serviços de tratamento de resíduos, serviços de limpeza, serviços de exploração florestal, serviços de água e esgoto, serviços de dedetização, serviços técnicos de laboratórios, paletes de polietileno (uso interno), serviços de terraplanagem e serviços de instalação industrial.
		 Em conformidade com a linha adotada no relatório de diligência, tais bens atendem ao critério de relevância definido pelo STJ, razão pela qual vota-se aqui, com base no inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, por reverter as referidas glosas, observados os demais requisitos da lei.
		 Por outro lado, na diligência, a fiscalização ainda opinou pela manutenção da glosa de créditos, por não se configurarem insumos aplicados na produção, em relação à aquisição de (i) material de escritório (canetas, cadernos, formulários, CD, apontador, bombona de água etc.), (ii) alimentos (farinha, feijão, arroz, balas, biscoitos, carnes, café, leite, bombom etc.), calcinhas, sutiã, bonés promocionais, lençol, calculadoras de bolso, chuveiros, facas roçadeiras, gasolina comum, lanternas, memórias ram, pulverizador, relógios de parede, pagamentos a Associações e fundações, serviços de informática, Senai, sindicatos, serviços de telecomunicações etc.
		 Na manifestação pós-diligência, o Recorrente não se manifestou sobre essas questões especificamente.
		 Alinhando-se ao entendimento supra, vota-se aqui por manter as referidas glosas de créditos.
		 XII. Conclusão.
		 Diante do exposto, vota-se por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: (i) reverter, observados os demais requisitos da lei, as glosas de créditos relativos aos seguintes itens: (i.1) uniformes, artigos de vestuário, equipamentos de proteção individual (EPI) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza, desinfecção e higienização, (i.2) pallets de madeira utilizados no transporte de matérias-primas ou produtos acabados, bem como dos demais materiais de embalagem, dentre os quais as caixas de papelão e filme Stretch, (i.3) encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado utilizados nas atividades da empresa, devidamente comprovados, independentemente da data de aquisição desses mesmos bens, nos exatos termos consignados na Informação Fiscal resultante da diligência, (i.4) diluentes, graxa, lubrificantes, óleos, gás utilizado como combustível, hexano utilizado como combustível em motores do parque produtivo e como solvente na extração de óleos graxos e gordura, GLP utilizado no processo industrial como combustível para máquinas, inclusive empilhadeiras, diesel utilizado na combustão de máquinas, equipamentos e geradores de energia, e lenha utilizada como combustível na geração de energia térmica para as caldeiras no processo industrial, (i.5) frete de produtos semiacabados ou em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica, (i.6) insumos importados, nos exatos termos constantes da Informação Fiscal decorrente da diligência, e (i.7) fécula de mandioca, água, peças e equipamentos de reposição, serviços de frete (entradas de animais/integração), serviços de tratamento de resíduos, serviços de limpeza, serviços de exploração florestal, serviços de água e esgoto, serviços de dedetização, serviços técnicos de laboratórios, paletes de polietileno (uso interno), serviços de terraplanagem e serviços de instalação industrial; e (ii) reconhecer o direito ao desconto de créditos presumidos, nos exatos termos constantes da Informação Fiscal resultante da diligência, e restabelecer, no cálculo do crédito presumido da agroindústria, a aplicação do percentual definido com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo, nos termos da súmula CARF nº 157.
		 É o voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis
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juridica tributada com base no lucro real, que exerca atividade
agroindustrial e utilize o produto adquirido com suspensdo como insumo
na fabricacdo de produtos da agroindustria. As aquisicdes de insumos com
suspensdao permitem o desconto de crédito presumido, observados os
requisitos da lei.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. ALIQUOTA.

O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindustrias de
produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 82 da Lei n?
10.925/2004, sera determinado com base na natureza da mercadoria
produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo em fungao
da origem do insumo que aplicou para obté-lo. (Simula CARF n2 157)

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. ALIQUOTA ZERO. VEDACAO
LEGAL.

A lei veda a apropriacgdo de créditos das contribuicdes ndo cumulativas nas
aquisicdes de insumos sujeitos a aliquota zero, independentemente de se
tratar de bens aplicados na fabricacdao de produtos tributados ou nao
tributados.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. DEPRECIACAO. BENS DO ATIVO
IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.

A lei assegura o direito ao desconto de créditos das contribui¢cdes nao
cumulativas com base nos encargos de depreciacdo de bens do ativo
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imobilizado utilizados nas atividades da empresa, independentemente da
data de aquisicdo desses bens.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO COMBUSTIVEL. LUBRIFICANTES.
ENERGIA TERMICA. POSSIBILIDADE.

A lei garante o direito ao desconto de créditos das contribuicdes nao
cumulativas em relacdo a combustiveis e lubrificantes utilizados como
insumos no processo produtivo, bem como na producdo de energia
térmica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica, observados os
demais requisitos da lei.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS.
PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas. (Simula CARF n2 217)
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS.
PRODUTOS SEMIACABADOS OU EM ELABORAGAO. POSSIBILIDADE.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos semiacabados, ou
em elaboracgdo, entre estabelecimentos da empresa geram créditos de
Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas na qualidade de
insumos aplicados na producao.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. MATERIAL DE CONSTRUCAO
DECLARADO COMO INSUMO. ALTERAGAO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.

N3do tendo constado do Pedido de Ressarcimento (PER/DComp), e nem
informado no Dacon, o pedido alternativo formulado pelo interessado
guanto a apuracdo de créditos com base nos encargos de depreciacdo de
material de construcdo registrado originalmente como insumo, ha que se
considerar que o processo administrativo fiscal ndo pode ser utilizado para
retificar requisicdes do préprio sujeito passivo em face de decisGes
administrativas a ele desfavoraveis.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS IMPORTADOS.
POSSIBILIDADE.

Ensejam direito ao desconto de créditos das contribuigdes ndao cumulativas
os insumos importados aplicados na produgdo, observados os demais
requisitos da lei.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 01/04/2006 a 30/06/2006
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CREDITO. ONUS DA PROVA.

O 6nus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o
modifica, extingue ou que |he serve de impedimento, sob pena de
indeferimento do pedido de ressarcimento e da declaracdo de
compensacao formulados sem a devida comprovagao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntdrio nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, (I.1) para reverter as glosas de
créditos relativos aos seguintes itens: (I.1.1) uniformes, artigos de vestudrio, equipamentos de
protecdo individual (EPl) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza,
desinfeccdo e higienizacdo, (1.1.2) encargos de depreciacdo de bens do ativo imobilizado utilizados
nas atividades da empresa, devidamente comprovados, independentemente da data de aquisicdo
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desses mesmos bens, nos exatos termos consignados na Informacdo Fiscal resultante da
diligéncia, (I.1.3) diluentes, graxa, lubrificantes, dleos, gas utilizado como combustivel, hexano
utilizado como combustivel em motores do parque produtivo e como solvente na extracdo de
Oleos graxos e gordura, GLP utilizado no processo industrial como combustivel para maquinas,
inclusive empilhadeiras, diesel utilizado na combustao de maquinas, equipamentos e geradores de
energia, e lenha utilizada como combustivel na geracdo de energia térmica para as caldeiras no
processo industrial, (1.1.4) frete de produtos semiacabados ou em elaboracdo entre
estabelecimentos da pessoa juridica, (1.1.5) insumos importados, nos exatos termos constantes da
Informagdo Fiscal decorrente da diligéncia, e (l.1.6) fécula de mandioca, agua, pecas e
equipamentos de reposi¢do, servicos de frete (entradas de animais/integracdo), servicos de
tratamento de residuos, servicos de limpeza, servicos de exploracao florestal, servicos de agua e
esgoto, servicos de dedetizacdo, servicos técnicos de laboratérios, paletes de polietileno (uso
interno), servicos de terraplanagem e servicos de instalacdo industrial, e (1.2) para reconhecer o
direito ao desconto de créditos presumidos, nos exatos termos constantes da Informacgao Fiscal
resultante da diligéncia, e restabelecer, no cdlculo do crédito presumido da agroindustria, a
aplicacdo do percentual definido com base na natureza da mercadoria produzida ou
comercializada pela referida agroindustria, e ndo em funcdo da origem do insumo que aplicou
para obté-lo, nos termos da simula CARF n? 157; e, (ll) por maioria de votos, para reverter as
glosas de créditos relativos a pallets de madeira utilizados no transporte de matérias-primas ou
produtos acabados, bem como dos demais materiais de embalagem, dentre os quais as caixas de
papeldo e filme Stretch, vencido neste item o conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, que negava
provimento.

Assinado Digitalmente
Hélcio Lafeta Reis — Presidente e Relator

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco e Hélcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Pedidos de Ressarcimento, cumulados com declaracdo de
compensacao, de créditos da Cofins ndo cumulativa relativos a custos, despesas e encargos
vinculados as receitas decorrentes das operacdes de exportacdo de mercadorias para o exterior
gue ndo puderam ser deduzidos na forma do inciso | do § 1° do art. 6° da Lei n® 10.833, de 2003.

A reparticdo de origem, apds realizar verificagOes fiscais por amostragem
(conferéncias fisicas de notas fiscais, valores, fornecedores, descricdo do produto, classificacdo
CFOP e sua relacdo com o processo produtivo, livros fiscais e Dacon), bem como consultas aos
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seus sistemas informatizados, decidiu, por meio do Despacho Decisdrio n? 822, de 01/10/2012,
ndo reconhecer o direito creditdrio pleiteado e ndo homologar a compensacao declarada, com
fundamento na Lei n? 10.833/2003, bem como na IN SRF n? 404/2004, em razdo das seguintes
constatagdes:

a) créditos apropriados indevidamente relativos a bens e servicos que nado se
enquadram no art. 39, inciso Il, da Lei n? 10.833/2003, tratando-se, em verdade, de despesas
gerais necessarias as operacles industriais e comerciais normais de qualquer estabelecimento
industrial/comercial, sem direito a crédito das contribuicdes relativas ao PIS e a Cofins, ndo se
enquadrando, portanto, ao conceito de insumos (ineréncia direta);

b) créditos apropriados indevidamente relativos a insumos adquiridos com
suspensdo das contribuicdes sociais (soja em graos, milho em graos, boi castrado e boi castrado
rastreado, frango vivo para corte, novilha, novilha rastreada, vaca, vaca rastreada, leitdo para
recria multiplicador, leitdo recria, suino vivo geral para abate, suino vivo parceria);

c) créditos apropriados indevidamente relativos a aquisi¢cdes de insumos sujeitos a
aliquota zero, isentos ou ndo alcangados pela tributacdo (cebola “in natura” da posicao NBM 7,
produtos quimicos organicos intermediarios de sintese classificados no capitulo 29 da NBM e
relacionados no Anexo Il do Decreto n2 6.426/2008 e nas posi¢cdes 30.03, 30.02, 30.04, 38.08, leite
em po, integral e desnatado da posicdo NBM 4, queijo mozarela, queijo processado tipo
gorgonzola, queijo processado tipo pizza, queijo “cream cheese”, queijo cremoso, queijo prato
processado, requeijdo e ricota fresca do capitulo 4 da NBM, além de ovos fértil, também do
capitulo 4 da NBM);

d) créditos apropriados indevidamente relativos a materiais que ndo se enquadram
no conceito de insumos por falta de ineréncia direta (botas, avental, bateria, blusa, calcas,
camisas, graxa, oleo, lubrificantes, luvas, “pallets”, protetor, sapatos, detergente, toalha de banho,
tinta, pincel, etc.);

e) créditos apropriados indevidamente relativos a frete entre estabelecimentos da
mesma empresa, de produto acabado ou de produto em elaboracdo, bem como entre parceiros
agricolas no transporte de ovos, racao e frango vivo (producdo intermedidria);

f) falta de comprovacdo das aquisicdes de insumos no més de abril de 2006;

g) créditos apropriados indevidamente relativos a bens e servicos que ndo se
enquadram no conceito de insumos (Madeirit, agregado para piso de alta resisténcia P600-A,
agua, aparelho GPS, areia fina, areia média, argamassa, aspirador de pd, arroz pildo, assento para
vaso sanitario branco, azulejo branco, balas, bateria, biscoito doce, biscoito salgado, bisteca
bovina, bombom, boné com logomarca Sadia, bota descartavel de plastico, botina, café, caixa
d’agua, caixa descarga, cal hidratado, cal virgem, calgas, calcinha em malha grande, calcinha em
malha média, calcinha em malha tamanho pequeno, calculadora de bolso, camara de ar, camisa,
camiseta, capacete fibra, carrinho de mao, cebola, célula carga, ceramica, chapa de aco, chocolate,
chuveiro elétrico, cimento comum e portland, conjunto de uniforme em TNT tamanho unico,
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concreto, cortina crondmetro, detergente, enxada, espelho, escada, espelho, esponjas brite
tradicional, espumadeira, faca, farinha, farinha de trigo, feijdo carioca, ferro chato, ferro
construcdo, formica, forro, gasolina, graxa, japona, kit dupont, lajota, lanterna, leite desnatado,
lencol, lencos de papel, lona plastica, luminaria, luva cirdrgica, madeira, chapa, madeira escora,
madeira forma, madeira pinho, madeira tabua, mamadeira, medidor de angulo, meia algodao
creme longa, meia algoddo curta, memoraria, micro concreto rapido, motor, éleo 10w30,
organizador de documento, organizador pldstico grande, ovo de galinha, ovos vermelhos, pallet
em polietileno, pedra brita, pincel chato, placa de acrilico, pneu, prego, programador, projetor,
pulverizador, queijo mozarela, relégio, relégio de parede, rolo de pintura, sagu, sal para churrasco,
sal refinado, sanddlia, sapato, software, solvente tinner, sutia, telefone sem fio, telha de barro,
tesoura poda, tijolo furado, tinta dleo e acrilica, toalha, torneira, touca tecido, vergalhdo, verniz,
vidro, viga e pagamentos a empresas de engenharia, associacdo de criadores, exploracao floresta,
informatica, sem a descricdo dos servicos correspondentes, servicos ambientais, associacdao de
criadores, contribuicdes a Apae, Associa¢do de Suinocultores, servicos de engenharia (necessitam
ser ativados), pagamentos a empresas de informatica, desenvolvimento de pesquisa, limpeza e
servigos gerais, etc.;

h) glosa de créditos relativos a bens e servicos utilizados em reformas, ampliacdes
ou modernizacdo de instalacdes que exigem sua incorporacao ao ativo fixo, excluidos do conceito
de insumo direto (areia fina e média; argamassa, assento para vaso sanitario, azulejo branco, bacia
sanitdria, caixa de descarga, cal hidratado, ceramica, chapa de aluminio e de ferro, cimento
comum, concreto refratario, ferro chato, madeiras, tijolos e tinta, pedra brita, etc.);

i) glosa de encargos de depreciagdo relativos a bens do ativo imobilizado adquiridos
antes de 01/05/2004;

j) glosas relativas a valores identificados como insumos importados mas que ndo
guardavam correspondéncia com essa rubrica (6leo de palmiste, acidificante racdo, metionina,
metilato de sddio etc.);

k) reclassificacdo da apropriacdo genérica do percentual de 60% para apuracao do
crédito presumido da agroindustria, independentemente de se tratar de carnes frescas e
congelados (percentual definido em lei de 60%) ou demais insumos (50% para soja e derivados e
30% para demais insumos), e glosa do creditamento integral como insumo, uma vez que tais
créditos somente podem ser deduzidos, e ndo ressarcidos, na apura¢ao da contribuicao devida.

Cientificado da decisdo de origem, o contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade e requereu a reforma do despacho decisério, arguindo o seguinte:

1) inaplicabilidade a ndo cumulatividade das contribuicdes do conceito de insumos
da legislacdo do IPI, pois, nos casos da espécie, tem-se direito a crédito relativamente a bens,
servicos e encargos que se transformam em custos de produgdo ou em despesas operacionais,
mormente quando tais dispéndios encontram-se intrinsecamente vinculados a obtencdo das
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receitas tributaveis, nos termos dos §§ 72 e 82 do art. 32 das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003 —
acepcdo ampla do conceito de insumos.

2) direito a crédito nas aquisicdes com suspensdo, pois somente com o advento da
IN RFB n2 977/2009 que a suspensdo passou a ser obrigatdria, ou que tais aquisicdes sejam
incluidas no crédito presumido;

3) direito ao crédito presumido da agroindustria em relacdo a aquisicGes de
insumos junto a pessoas fisicas e cooperativas, tendo sido corretamente aplicados os percentuais
de 60%, 50% e 35%, pois eles se referem aos insumos adquiridos e ndo ao produto final, havendo,
ainda, direito ao ressarcimento, conforme previsto no art. 36 da Lei n2 12.058/2009;

4) direito a crédito em relacdo a aquisicao de uniformes, vestuarios, equipamentos
de protecdo, uso pessoal, materiais de limpeza, desinfeccdo e higienizacdo, produtos esses de uso
obrigatério por determinacdo da Vigilancia Sanitaria do Ministério da Saude;

5) direito a apropriacdo das aquisicdes de ovos e cebola in natura sujeitas a aliquota
zero como crédito presumido da agroindustria e das demais aquisicdes por respeito ao principio
da ndo cumulatividade;

6) direito a crédito de produtos utilizados na movimentacdo de cargas e de
embalagens para transporte (pallets);

7) direito a crédito em relacdo as despesas com frete na aquisicdo e na venda de
mercadorias, inclusive nas transferéncias entre estabelecimentos;

8) direito a crédito em relagdo aos bens adquiridos no més de abril de 2006, pois
ocorrera equivoco na identificacdo dos valores devidos no més (apresenta planilha correta);

9) direito a crédito em relacdo aos demais insumos utilizados em construcdo e
reformas com base nos encargos de depreciacao;

10) direito a crédito em relacdo a dleo, graxa e gasolina aplicados em maquinas e
equipamentos utilizados na producao;

11) direito a crédito com base nos encargos de depreciacdo dos bens do ativo
imobilizado independentemente das datas de aquisicao, pois a limitacdo temporal imposta pelo
art. 31, § 19, da Lei n2 10.865/2004 foi considerada inconstitucional pelo TRF4, tendo o STF ja
reconhecido a repercussao geral da matéria;

12) em relagcdo aos insumos importados, considerados como “inflados” pela
Fiscalizacdo, eles foram devidamente calculados, mas em valores superiores aos informados, cujo
excesso de créditos deverd ser aproveitado nos meses subsequentes, ndo tendo havido a
identificacdo de que itens foram glosados, configurando-se cerceamento do direito de defesa
(nova planilha foi apresentada);

13) necessidade de realizacdo de pericia diante da natureza do seu objeto social.
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A Delegacia de Julgamento (DRJ) julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, tendo o acérdao sido ementado nos seguintes termos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/04/2006 a 30/06/2006
DIREITO DE CREDITO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE

E do contribuinte o 6nus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existéncia do
crédito utilizado por meio de desconto, restituicdo ou ressarcimento e
compensagao.

DILIGENCIA. PERICIA.

Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessdrios e
suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindiveis sdo as diligéncias e
pericias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade julgadora indeferi-las.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuracdo: 01/04/2006 a 30/06/2006
COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuracdo da
Cofins sdo somente as previstas na legislacdo de regéncia, dado que esta é
exaustiva ao enumerar os custos e encargos passiveis de creditamento, ndo
estando suas apropria¢des vinculadas a caracterizacdo de sua essencialidade na
atividade da empresa ou a sua escrituragdo na contabilidade como custo
operacional.
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COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. CONCEITO DE INSUMO.

No regime ndao cumulativo da Cofins, somente sdo considerados como insumos,
para fins de creditamento de valores: os combustiveis e lubrificantes, as matérias
primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros
bens que sofram alteragles, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo de sua aplicacdo direta na prestacao
de servicos ou no processo produtivo de bens destinados a venda; e os servicos
prestados por pessoa juridica, aplicados ou consumidos na presta¢do de servigos
ou na producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. ATIVIDADE
AGROINDUSTRIAL.

No ambito do regime ndo cumulativo da Cofins, a natureza do bem produzido
pela empresa que desenvolva atividade agroindustrial é considerada para fins de
aferir seu direito ao aproveitamento do crédito presumido, ja no cdlculo do
crédito deve ser observada a aliquota conforme a natureza do insumo adquirido.
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COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. SUSPENSAO DA INCIDENCIA DA CONTRIBUIGAO.
REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAGAO. OBRIGATORIEDADE.

E obrigatdria a suspensdo estabelecida pelo art. 92 da Lei n® 10.925/2004 na
operacao de venda dos produtos a que este se refere, quando o adquirente seja
pessoa juridica tributada pela com base no lucro real, exerca atividade
agroindustrial e utilize o produto adquirido com suspensdo como insumo na
fabricacdo de produtos de que tratam os incisos | e Il do art. 52 da IN SRF n?
660/2006.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICOES TRIBUTADAS.

Somente geram créditos da Cofins passiveis de desconto da contribuicdo devida
os valores das aquisicbes de bens ou servicos sujeitos ao pagamento da
contribuicdo.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. SERVICOS DE FRETE ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

Inexiste permissivo legal para tomada de créditos da Cofins a partir de dispéndios
com servicos de frete de mercadorias ou produtos entre estabelecimentos da
empresa.

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. DEPRECIACAO OU AMORTIZAGAO DE
BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. VEDAGAO.

E vedada, por expressa determinac3o legal, a apropriacdo, a partir de 01/08/2004,
de créditos da Cofins calculados sobre os encargos de depreciacdo de bens e
direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30/04/2004.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
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Direito Creditorio Ndo Reconhecido

A DRJ declarou a definitividade das seguintes matérias ndo contestadas pelo
contribuinte:

a) linha 02 — a recorrente ndo contesta a glosa: das aquisicdo de bens tidos pela
fiscalizagdo como aquisicoes de bens que deveriam ser ativados (item 3.1.3.2 do voto);

b) das aquisicdes de insumos do més de abril que foram glosadas por falta de
comprovacao (ver item 3.1.5 do voto);

¢) linha 03 (Servigos utilizados como insumos) da ficha 16A do Dacon.

Cientificado da decisdo da DRJ em 09/06/2014 (e-fl. 253), o contribuinte interpds
Recurso Voluntario em 03/07/2014 (e-fl. 255) e requereu o reconhecimento do direito a créditos a
gue faz jus e o deferimento de pericia técnica, repisando os mesmos argumentos de defesa, sendo
destacados os apontamentos da DRJ relativos a erros de preenchimento do Dacon que, segundo o
Recorrente, ndo poderiam contrariar os principios da legalidade e da busca da verdade material.
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Contestou também o contribuinte a afirmativa da DRJ acerca da definitividade de
algumas matérias consideradas ndo contestadas que, segundo ele, foram devidamente
enfrentadas em sua Manifestacdo de Inconformidade.

Junto ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos Parecer técnico do Instituto
Nacional de Tecnologia (INT) acerca da essencialidade de “servigos de frete e carreto, de abate e
processamento, de inspecdo sanitdria, de carga e descarga (transbordo), de lavagem de
uniformes, de transporte interno e de reforma de paletes e, ainda, dos insumos copolimero
etileno octano (polietileno), SP Griller, diversos paletes e SP Big Bag” (e-fl. 302 e seguintes).

Em julho de 2017, o contribuinte trouxe aos autos laudo técnico acerca do seu
processo produtivo.

Em 24 de setembro de 2019, por meio da Resolu¢cdo n? 3201-002.315, a turma
julgadora decidiu converter o julgamento do recurso em diligéncia, para que a unidade de origem
providenciasse o seguinte: 12) solicite ao Recorrente a apresentacdo de memdria de célculo,
acompanhada da documentac¢do contabil-fiscal comprobatdria, inclusive da escrita fiscal, se for o
caso, demonstrando a apura¢ao do crédito presumido da agroindustria em relagdo as aquisicdes
junto a pessoas fisicas e cooperativas, incluindo as aquisi¢cées de ovos e cebola in natura sujeitas a
aliquota zero, dados esses que deverao ser objeto de auditoria com vistas a se comprovar a efetiva
existéncia do direito creditério pleiteado em relagdo a esses itens; 22) audite planilhas
apresentadas pelo Recorrente relativas as aquisi¢ées ocorridas no més de abril de 2006, tendo em
vista sua alegacdo de que teria havido equivoco na informagcdo anteriormente fornecida a
Fiscalizacdo relativamente aos valores devidos no més, inclusive, se for o caso, com novas
intimagdes para o contribuinte prestar esclarecimentos e/ou fornecer provas do direito alegado
(OBS: consta de nota do processo que o processo n2 13983.720376/2012-10 possui documento
em CD/DVD e a Fiscalizagdo informa no despacho decisdrio que se organizou o dossié fisico n®
10925.000186/2012-71 para a guarda das midias digitais que contém a documentacgdo
apresentada pelo contribuinte; contudo, ndo se consegue acessar nenhum desses processos no E-
processo para as verificacdes devidas); 32) solicite ao Recorrente a apresentacdo de memoaria de
calculo, acompanhada da documentacdo contabil-fiscal comprobatdria, inclusive da escrita fiscal,
se for o caso, demonstrando a apuracdo dos encargos de depreciacdo decorrentes da ativacdo de
aquisicdes de bens e servigos utilizados na construcao ou reforma de bens do ativo imobilizado,
dados esses que deverdo ser objeto de auditoria com vistas a se comprovar a efetiva existéncia do
direito creditdrio pleiteado em relacdo a esses itens; 42) solicite ao Recorrente a comprovacao de
gue os bens identificados como "éleo, graxa e gasolina" (e outros similares) foram aplicados em
maquinas e equipamentos utilizados no seu processo produtivo; 52) audite planilha apresentada
pelo Recorrente relativa aos insumos importados que, segundo ele, foram considerados como
"inflados" na acdo fiscal, tendo-se em conta a afirmacdo de que tais insumos haviam sido
devidamente calculados, em valores superiores aos informados, cujo excesso de créditos deveria
ser aproveitado nos meses subsequentes; 62) na oportunidade, tendo-se em conta o Parecer
Normativo Cosit n? 5/2018, que evidencia o atual entendimento da Receita Federal quanto ao
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conceito de insumos na ndo cumulatividade das contribuicdes, proceda a reandlise do
enguadramento como insumos dos bens e servicos adquiridos que haviam sido glosados,
precipuamente quanto a sua essencialidade e relevancia no processo produtivo, considerando o
Parecer técnico do Instituto Nacional de Tecnologia (INT) e o Laudo acerca do processo produtivo
apresentados.

Realizada a diligéncia, a fiscalizacdo registrou os seus resultados na Informacado
Fiscal de fls. 460 a 483, vindo o Recorrente a se manifestar acerca desses resultados na peticdo de
fls. 490 a 493.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.

O recurso é tempestivo, atende as demais condicdes de admissibilidade e dele se
toma conhecimento.

Conforme acima relatado, trata-se de Pedido de Restituicdo da Cofins apurada na
sistemadtica ndo cumulativa, acompanhado de Declaragcdo de Compensacao, formulados com base
nas Leis n2 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, em relagdo aos quais permanecem controvertidas
as glosas relativas a determinados bens e servicos que, segundo o Recorrente, se aplicam no
processo produtivo e se subsomem no conceito de insumo.

Segundo o relatdrio supra, as glosas de créditos efetuadas pela Fiscalizacdo nao
decorreram da falta de comprovacao das aquisicdes efetuadas, mas do conceito de insumos por
ela adotado ou da falta de previsdao legal autorizativa do crédito, tendo sido realizadas
conferéncias fisicas de notas fiscais, averiguados valores, fornecedores, descricio do produto,
classificacdo CFOP e sua relagdo com o processo produtivo, livros fiscais e o Dacon.

Em relacdo a alegacdo da DRJ de que algumas matérias ndo haviam sido
impugnadas expressamente pelo contribuinte, ha que se registrar, de pronto, que assiste razao ao
Recorrente pois elas haviam sido, sim, contestadas pelo entdao Manifestante, ainda que parte
delas genericamente.

Feitas essas consideracGes, registre-se que se encontram controvertidas neste
processo as matérias a seguir identificadas:

a) direito a crédito nas aquisices com suspensao;

b) direito ao crédito presumido da agroindustria em relacdo a aquisicdes de
insumos junto a pessoas fisicas e cooperativas e percentuais aplicaveis;

E 11
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c) direito a crédito em relacdo a aquisicdo de uniformes, vestudrios, equipamentos
de protecdo, uso pessoal, materiais de limpeza, desinfeccdo e higienizacdo, produtos esses de uso
obrigatério por determinacdo da Vigilancia Sanitaria do Ministério da Salde;

d) direito a apropriacdo das aquisicdes de ovos e cebola in natura sujeitas a aliquota
zero como crédito presumido da agroindustria e das demais aquisicdes por respeito ao principio
da ndo cumulatividade;

e) direito a crédito de produtos utilizados na movimentacdo de cargas e de
embalagens para transporte (pallets);

f) direito a crédito em relagdo as despesas com frete na aquisicdo e na venda de
mercadorias, inclusive nas transferéncias entre estabelecimentos;

g) direito a crédito em relacdo aos bens adquiridos no més de abril de 2006, pois,
segundo o Recorrente, ocorrera equivoco na identificacdo dos valores devidos no més (apresenta
planilha);

h) direito a crédito em relagdo aos demais insumos utilizados em construgdo e
reformas com base nos encargos de depreciac¢ao;

i) direito a crédito em relacdo a dleo, graxa e gasolina aplicados em maquinas e
equipamentos utilizados na producao;

j) direito a crédito com base nos encargos de depreciacdo dos bens do ativo
imobilizado independentemente das datas de aquisi¢ao, pois a limitagdao temporal imposta pelo
art. 31, § 19, da Lei n2 10.865/2004 foi considerada inconstitucional pelo TRF4, tendo o STF ja
reconhecido a repercussao geral da matéria;

k) em relagdo aos insumos importados, considerados como “inflados” pela
Fiscalizacdo, o Recorrente alega que eles foram devidamente calculados, mas em valores
superiores aos informados, cujo excesso de créditos deveria ser aproveitado nos meses
subsequentes, ndao tendo havido a identificacdo de que itens foram glosados, configurando-se
cerceamento do direito de defesa (nova planilha foi apresentada).

“

O Recorrente tem como objeto social “a industrializacdo, comercializacdo e
exploracdo de alimentos em geral, principalmente derivados de proteina animal e produtos

alimenticios que utilizam a cadeia de frio como suporte e distribuicdo, incluindo a exportacdo”.

Para andlise do pleito, observar-se-do os dispositivos das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003 que regem as matérias controvertidas, com destaque para o seu art. 32, inciso I, em

! Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em
relacédo a: (...)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacéo de servicos e na producéo ou fabricacdo de bens
ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de
que trata oart. 2°da Lei n”10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢cdes 87.03 e 87.04

da Tipi;

E 12
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gue se prevé o desconto de créditos na aquisicdo de bens e servicos utilizados como insumos na
producdo ou na prestacdo de servicos, tendo-se em conta o critério da essencialidade (dispéndios
necessarios ao funcionamento do fator de producao), nos termos definidos pelo Superior Tribunal
de Justica (STJ) no julgamento do REsp 1.221.170, submetido a sistemdtica dos recursos
repetitivos, de observancia obrigatdria por parte deste Colegiado.

Feitas essas consideracdes, passa-se a analise do mérito, considerando ndo ter sido
suscitada qualquer questdo preliminar.

I. Uniformes. Vestudrio. EPl. Materiais de uso pessoal, limpeza, desinfeccdao e
higienizagao.

O Recorrente alega que, dentre os insumos adquiridos, devidamente tributados,
incluem-se os uniformes, artigos de vestuario, equipamentos de protecdo individual (EPI) de
empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza, desinfec¢do e higienizacao.

Segundo ele, os estabelecimentos que industrializam alimentos devem observar
rigorosas normas do Ministério da Saude/Secretaria de Vigilancia Sanitaria, dentre elas as
Portarias n? 326/1997 e 368/1997, “que estabelecem requisitos para as boas praticas de
fabricacdo de alimentos, os quais compreendem extenso rol de procedimentos a serem seguidos,
e que, por sua vez, demandam a aquisicdo de produtos necessdrios principalmente a garantia da
gualidade do alimento e salubridade do ambiente de producdo”, abarcando “luvas, uniformes e
materiais de protecdo que "deverdo ser lavdveis, a menos que sejam descartaveis, e manter-se
limpos, de acordo com a natureza dos trabalhos desenhados.”

Na diligéncia determinada por esta turma, a fiscalizagao concluiu que se trata de
itens consumidos no processo produtivo (linha 2 do Dacon), que atendem os critérios de
essencialidade ou relevancia estabelecidos pelo STJ, alcangcando os uniformes, EPI, produtos de
limpeza e higienizacao.

Trata-se de bens necessarios a producao alimenticia, por atender aos requisitos da
Vigilancia Sanitdria, uma vez que, no processo produtivo de alimentos destinados ao consumo
humano, mostram-se essenciais os dispéndios com vestimentas préprias, equipamentos de
protecdo individual (EPI) e material de limpeza, todos utilizados ou consumidos na producdo,
proporcionando, portanto, o direito ao desconto de crédito das contribuicdes ndo cumulativas,
observados os demais requisitos da lei.

Esta turma ordinaria, com outra composicdo, ja votou nesse sentido, conforme se
verifica das ementas a seguir transcritas:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/08/2013 a 31/12/2015
(...)
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CREDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL (EPI). UNIFORMES.
POSSIBILIDADE.

Gera direito a crédito das contribuicdes ndo cumulativas a aquisicio de
equipamentos de protecdo individual (EPI) e uniformes utilizados no ambiente de
producdo, observados os demais requisitos da lei. (Acérddo n2 3201-006.152, j.
20/11/2019).

[...]
Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuracdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

(...)

CREDITO. VESTIMENTAS. EQUIPAMENTOS DE PROTEGAO INDIVIDUAL (EPI).
MATERIAL DE LIMPEZA. POSSIBILIDADE.

No processo produtivo de alimentos destinados ao consumo humano, mostram-
se essenciais e necessarios os dispéndios com vestimentas prdprias,
equipamentos de protecdo individual (EPI) e material de limpeza, todos utilizados
ou consumidos na producdo, proporcionando, portanto, o direito ao desconto de
crédito das contribuicdes ndo cumulativas, observados os demais requisitos da lei.
(Acérddo n? 3201-012.158, j. 15/10/2024)

Nesse sentido, vota-se por reverter as glosas de créditos, observados os demais
requisitos da lei, quanto as aquisicbes de uniformes, artigos de vestuario, equipamentos de
protecao individual (EPI) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza,
desinfecgdo e higienizacao.

Il. Embalagens para transporte. Pallets.

O Recorrente pleiteia a reversdo da glosa de créditos apurados em decorréncia da
aquisicao de bens utilizados na movimentacdo dos produtos fabricados (cargas), em especial os
pallets e, também, as embalagens para transporte.

Segundo ele, referidos produtos s3ao essenciais as suas atividades, em face das
rigorosas normas de higienizacdo e manutencao da qualidade, que sdo de observancia obrigatodria
no setor da agroindustria, exercendo os pallets funcdo primordial na movimentacdo de cargas,
pois impedem “o contato do produto com a superficie do chdo, o que é imprescindivel ao
cumprimento das exigéncias sanitarias dos &rgdos reguladores, para a fabricacdo e
comercializagdo dos produtos.”

Argumenta, ainda, que os pallets sdao “utilizados no processo produtivo, pois nas
diversas das suas etapas sdo necessarios para o deslocamento das matérias primas, em condicGes
de higiene, sendo ainda utilizados para a armazenagem dos produtos acabados, até que sejam
transportados para comercializacdo”, em conformidade com o Anexo | do Regulamento Técnico
sobre as Condi¢cdes Higiénico-Sanitdrias e de boas praticas e fabricacdo para estabelecimentos
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produtores/industrializadores de alimentos (Portaria n2 326/1997, da Secretaria de Vigilancia
Sanitdria do Ministério da Saude).

Quanto ao material de embalagem para transporte, argumenta o Recorrente que
ele é necessdrio a manutencao das condi¢des de higiene e qualidade dos produtos alimenticios
produzidos, desde a saida do estabelecimento fabril até a sua colocagdao nas gondolas dos pontos
de comercializagao.

Na diligéncia determinada por esta turma julgadora, a fiscalizacdo posicionou-se
pela manutencdo da glosa de créditos referentes aos pallets, que, segundo o agente fiscal, sdo
aqueles descartaveis (one way) construidos com madeira, por se tratar de bens utilizados no
transporte de produtos acabados para comercializacdo (movimentagdes externas), nao
participando, portanto, do processo produtivo.

Este CARF tem larga jurisprudéncia no sentido de reconhecer o direito de desconto
de créditos nas aquisi¢cdes de pallets, conforme se verifica das ementas a seguir reproduzidas:

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

Periodo de apuracdo: 01/04/2018 a 30/06/2018

(..))

DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE PRODUTOS ACABADOS. AQUISICAO DE
PALLETS, SERVICOS DE REFORMA, REMESSA PARA CONSERTO E RETORNO.
CREDITO RECONHECIDO.

Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte, sujeita
a inameros regulamentos do Ministério da Agricultura e Pecuaria e da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria, e dada a necessidade de contratacdo de
armazéns com terceiros para depdsito das mercadorias inacabadas ou acabadas
os custos sdao dedutiveis a teor do artigo 32 das leis das contribui¢des. Da mesma
forma em relacdo os gastos com aquisicdo de pallets e sua reforma, uma vez que
preservam a integridade das embalagens e a qualidade das mercadorias no
deslocamento, armazenamento, empilhamento e protecdo dos produtos
alimenticios. (Acérddo n2 3101-002.642, rel. Sabrina Coutinho Barbosa, j.
23/07/2024 —g.n.)

[...]

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

(-..)

EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

As despesas incorridas com materiais de embalagens e pallets, para protecao e
conservacdo da integridade de produtos alimenticios durante o transporte,
enquadram-se no conceito de insumos fixado pelo Superior Tribunal de Justica
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(STJ), no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, ensejando o direito a tomada do
crédito das contribui¢des sociais ndo cumulativas. (Acérdao n? 9303-016.028, rel.
Vinicius Guimaries, j. 08/10/2024 — g.n.)

[...]
Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

Ano-calendario: 2012

(...)
PALETES. CREDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens
enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR. Assim, os pallets como
embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por
preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevancia para o processo
produtivo, enseja o direito a tomada do crédito das contribui¢des. (Acorddo n?
3202-001.851, rel. Juciléia de Souza Lima, j. 23/07/2024 — g.n.)

[...]

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/04/2016 a 30/06/2016

()

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EMBALAGEM PARA TRANSPORTE.
POSSIBILIDADE.

Tratando-se de bens utilizados no transporte dos produtos (as chamadas big
bags), essenciais a sua conserva¢ao, manuseio, transporte e guarda, ha direito
ao desconto de crédito das contribuicdes ndo cumulativas, tanto na condicdo de
insumos, quando como elementos inerentes a armazenagem. (Acérddo 3201-
010.852, rel. Hélcio Lafetd Reis, j. 22/08/2023 —g.n.)

A conservacdo de produtos alimenticios pereciveis durante o transporte, em
operagdes de venda, entre estabelecimentos ou internamente no parque produtivo, é matéria
regulamentada nacional e internacionalmente, razdo pela qual as medidas tomadas pelas
empresas que atuam no setor se mostram ndo apenas essenciais, mas imprescindiveis, sob pena
de se inviabilizar o negécio.

Nesse sentido, vota-se, com base nos incisos Il do art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e
10.833/2003 e inciso IX do art. 32 da Lei n? 10.833/2003, por reverter as glosas de créditos
relativos a aquisicdes de pallets de madeira utilizados no transporte de matérias-primas ou
produtos acabados, bem como dos demais materiais de embalagem, dentre os quais as caixas de
papeldo e filme Stretch, observados os demais requisitos da lei.
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Ill. Aquisi¢des com suspensao.

O Recorrente pleiteia o direito a crédito nas aquisicdes com suspensdo, pois,
segundo ele, referidos insumos foram adquiridos com tributacdo pelas contribuicées PIS/Cofins,
de forma que o direito ao valor integral do crédito se faz absolutamente valido.

Argumenta, ainda, o seguinte:

Com o advento da IN/SRF n2 636/2006, foi outorgada a suspensio da incidéncia
das Contribuicdes sobre o faturamento decorrente da venda de produtos
agropecudrios pelas cooperativas as pessoas juridicas que apurem o imposto
sobre a renda com base no lucro real e que exerga atividade agroindustrial.

De acordo com o art. 32 da referida IN/SRF n2 636/2006, a pessoa juridica
adquirente, caso da recorrente, é conferido o direito ao crédito presumido
"calculados sobre o valor dos produtos agropecuarios utilizados como insumos

na fabrica¢ao de produtos destinados a alimentagdo humana ou animal".

Portanto, embora a venda pela cooperativa tenha sido procedida com suspensdo
das ContribuicGes, o direito ao crédito presumido pela Adquirente restou
mantido, nos termos do art. 32 da referida instrugdo normativa.

(..))

Quanto mais ndo seja, a venda com suspensao das contribui¢cdes, antes uma
faculdade, somente se tornou obrigatéria com a edigdo da Instrugdo Normativa
n2 977/2009, art. 42, que alterou a IN n2 660/2006 para incluir no dispositivo o
vocabulo "obrigatéria".

()

Ora, é principio basilar da hermenéutica juridica aquele segundo o qual a lei ndo
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possui palavras inuteis, isto é, as normas sdo interpretadas segundo os vocabulos
utilizados e os seus respectivos significados, para plena eficacia. Portanto, ndo ha
como ignorar o fato que a obrigatoriedade da suspensao das contribui¢cdes na
hipdtese era tela, s6 veio a ser contemplada a partir de 14.12.2009, com a
alteracdo do dispositivo da IN 660/2006, pela IN 977/20009 (...)

Some-se a isto, o fato de ter sido revogado o Anexo | da IN 660/2006 pela IN
977/2009, que estabelecia a obrigacdo de ser firmado termo de declaracdo pela
pessoa juridica adquirente de que os produtos adquiridos, para efeito de
suspensao, seriam destinados a fabricacdo dos produtos relacionados no caput do
artigo 82 da Lei n?2 10.925/2004, ou classificados na posicdo 22.04 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

()

Inegdavel, pois, o direito ao crédito das contribuicdes segundo as aliquotas
integrais, sendo, portanto, de se afastar a glosa dos créditos apurados pela
Recorrente decorrente da aplicagdo das aliquotas do PIS e da COFINS, previstas

E 17
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nas Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003 (9,65), devendo ser reformado o Acdrddo
recorrido neste particular.

Quanto mais ndo seja, ainda que nao venha a ser reconhecido o direito integral
ao crédito pela aquisicdo dos referidos bens considerar ao menos o crédito
presumido de que trata a Lei n? 10.925/2994, por tratar-se de insumos da
agroindustria, adquiridos de agricultores/cooperativas, conforme alids asseverado
no Acdrdao ora recorrido as fls. 228. (g.n.)

Tal questdao restou muito bem enfrentada pelo julgador a quo, razdo pela qual,
valendo-se do disposto no inciso | do § 12 do art. 114 do Regimento Interno do CARF — RICARF
(Portaria MF n2 1.635, de 21 de dezembro de 2023),2 reproduzem-se a seguir trechos do voto
condutor do acérdao recorrido:

Ante o arguido, note-se, inicialmente, que o artigo 82 da Lei 10.925/2004 passou
a tratar do crédito calculado sobre o valor dos bens utilizados como insumo -
referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n? 10.637/2002, e n2
10.833/2003 -, especificamente para o caso de estes serem adquiridos de
pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria e cooperativa de produgdo
agropecudria. Tal dispositivo passou a permitir que as pessoas juridicas que
produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas a alimentagao
humana ou animal, classificadas nos capitulos e cédigos que indica, deduzam, da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de
apuragdo, crédito presumido calculado pela aplicacio de uma aliquota
diferenciada ao montante das aquisi¢bes dos insumos adquiridos de pessoa
juridica que exerca atividade agropecudria e de cooperativa de producao
agropecudria.
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Desta feita, claro esta que para este tipo de insumo, nao se aplica o crédito
regular, calculado nos termos do art. 32 das Leis n? 10.833/2003 e n?
10.637/2002, mas o crédito presumido, calculado nos termos do artigo 82 da Lei
n2 10.925/2004.

A recorrente, ainda assim, defende o crédito argumentando que a suspensio de
PIS e Cofins, a época dos fatos, a teor da IN 660/2006, era uma faculdade e
dependia de procedimentos formais (declaragdo) e que, se as aquisi¢oes
ocorreram mediante tributacdo, ha direito ao crédito pelas aliquotas ordinarias,
previstas no caput do art. 22 das Leis n2 10.833/2003 e n2 10.637/2002.

Como se vera, entretanto, é improcedente a pretensdo da recorrente.

A presente matéria, além do artigo 82, importa o art. 92 da Lei 10.925/2004.
Através deste, a lei suspendeu a incidéncia de PIS e Cofins nas vendas de
produtos in natura de origem vegetal, e de insumos para a produgio de
mercadorias mencionadas no caput do art 82, conforme descrito acima, desde

>§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida;

E 18
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que as vendas fossem feitas pelas pessoas juridicas e cooperativas mencionadas
e destinadas a pessoas tributadas pelo lucro real:

Art. 92 A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda: (Redag¢do dada pela Lei n2 11.051, de 2004)

| - de produtos de que trata o inciso | do § 12 do art. 82 desta Lei, quando
efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado inciso; (Incluido
pela Lei n2 11.051, de 2004)

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada
no inciso Il do § 12 do art. 82 desta Lei; e (Incluido pela Lei n? 11.051, de
2004)

Il - de insumos destinados a producdo das mercadorias referidas no
caput do art. 82 desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou
cooperativa referidas no inciso lll do § 12 do mencionado artigo.
(Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)

§ 12 O disposto neste artigo: (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)

| - aplica-se somente na hipdtese de vendas efetuadas a pessoa juridica
tributada com base no lucro real; e (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)

Il - ndo se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que
tratam os §§ 62 e 72 do art. 82 desta Lei. (Incluido pela Lei n2 11.051, de
2004)

§ 29 A suspensdo de que trata este artigo aplicar-se-a nos termos e
condicbes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.
(Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004). (...)
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Note-se que, nos casos em que o adquirente tiver direito a apropriagao do
crédito presumido de que se trata, a aplicacdo da suspensdo da incidéncia por
parte do vendedor dos insumos é regra e ndo exceg¢ao, portanto, tem cunho
obrigatério. A redacdo do art. 92 da Lei n? 10.925/2004, estabelece marco
imperativo, ao dispor que: “A incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins fica suspensa no caso de venda:”.

No que se refere aos tais “termos e condi¢des estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal — SRF”, tem-se que esses dispositivos da lei foram
regulamentados, inicialmente, na IN SRF n2 636, de 24 de margo de 2006, depois
revogada pela IN SRF n2 660, de 17 de julho de 2006, com as alteracdes da IN
SRF n2 977, de 14 de dezembro de 2009. Do texto da IN SRF n2 660/2006,
anterior as alteracdes introduzidas pela IN SRF n® 977/2009, é oportuno
transcrever os seguintes trechos, que disciplinaram a situa¢do sob analise:

Art. 12 Esta Instrucdo Normativa disciplina a comercializacdo de
produtos agropecuarios na forma dos arts. 82, 92 e 15 da Lei n? 10.925,
de 2004.
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Da Suspensdo da Exigibilidade das Contribui¢des Dos produtos vendidos
com suspensao

Art. 22 Fica suspensa a exigibilidade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:

[...]

IV - de produtos agropecuarios a serem utilizados como insumo na
fabricacdo dos produtos relacionados no inciso | do art. 59.

Das pessoas juridicas que efetuam vendas com suspensao

Art. 32 A suspensao de exigibilidade das contribuigdes, na forma do art.
29, alcanga somente as vendas efetuadas por pessoa juridica:

[..]

lIl - que exerga atividade agropecudria ou por cooperativa de produgao
agropecudria, no caso dos produtos de que tratam os incisos lll e IV do
art. 22,

§ 12 Para os efeitos deste artigo, entende-se por:

[...]

Il - atividade agropecudria, a atividade econémica de cultivo da terra
e/ou de criagdo de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 22
da Lei n28.023, de 12 de abril de 1990; e

[..]

Das condig¢Bes de aplicagdo da suspensdo
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Art. 42 Aplica-se a suspensao de que trata o art. 22 somente na hipdtese
de, cumulativamente, o adquirente:

| - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
Il - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 62; e

Il - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo na
fabricacdo de produtos de que tratam os incisos | e Il do art. 59.

(...

§22 Aplica-se o disposto no § 12 mesmo no caso em que a pessoa
juridica adquirente ndo exerca atividade agroindustrial.

[-..]

Do Crédito Presumido Do direito ao desconto de créditos presumidos

E 20
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Art. 52 A pessoa juridica que exerga atividade agroindustrial, na
determinacdo do valor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins a
pagar no regime de ndo cumulatividade, pode descontar créditos
presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecudrios
utilizados como insumos na fabricagao de produtos:

| - destinados a alimenta¢ao humana ou animal, classificados na NCM:

[...]
Dos insumos que geram crédito presumido

Art. 72 Somente gera direito ao desconto de créditos presumidos na
forma do art. 52 os produtos agropecuarios:

| - adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais com o beneficio da
suspensado da exigibilidade das contribuices, na forma do art. 29;

Il - adquiridos de pessoa fisica residente no Pais; ou

Il - recebidos de cooperado, pessoa fisica ou juridica, residente ou
domiciliada no Pais. (grifos nossos)

Posteriormente, a IN n2 977/2009 introduziu altera¢des a IN 660/2004,
explicitando a obrigatoriedade da suspensdo em questao a partir de 4 de abril
de 2006; observe-se que o § 12 do art. 42, que prevé a exigéncia da Declaracdo
dos Anexos | e Il, foi revogado expressamente:

Da Aplicacdo da Suspensao

Redagdo dada pela Instrugdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro
de 2009)

Art. 42 Nas hipdteses em que é aplicdvel, a suspensao disciplinada nos
arts. 22 e 32 é obrigatodria nas vendas efetuadas a pessoa juridica que,
cumulativamente: (Redac¢do dada pela Instru¢do Normativa RFB n2 977,
de 14 de dezembro de 2009)

| - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
Il - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 62; e

Il - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo na
fabricacdo de produtos de que tratam os incisos | e Il do art. 59.

(...

Art.11. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua
publicagdo, produzindo efeitos:

a

| - em relagdo a suspensdao da exigibilidade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 29, a partir de 4 de abril de
2006, data da publicacdo da Instrucao Normativa n2 636, de 24 de

El 21
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marco de 2006, que regulamentou o art. 92 da Lei n? 10.925, de 2004,

(g.n.)
No entanto, ndo foi esta alteracdo no caput do art 42 da IN n2 660/2004,
introduzida pela IN 977/2009, que tornou a suspensio de que se trata
obrigatodria; em verdade, a suspensdo das contribui¢des, como ja dito, se impoe
por forga do art. 92 da Lei n2 10.925/2004, quando todos os requisitos elencados
nos incisos do art. 42 da IN SRF 660/2006, e somente eles, estejam presentes;
observe-se, entretanto, que os incisos do § 12 do art. 42 nao tratam de condigGes
ou requisitos necessarios para que a operagdo de venda se opere com
suspensao das contribuicdes, mas de obrigacdes acessdrias a serem cumpridas
pelas partes envolvidas na operagdo assim realizada. (g.n.)

Quanto ao pedido alternativo do Recorrente de se reconhecer o crédito presumido
guanto as aquisicoes tratadas acima, a fiscalizacdo no relatério de diligéncia, assim se posicionou:

Insumos Adquiridos com Suspensdo — Direito ao Crédito Presumido

O item 2.2.2.1 do Despacho Decisorio (referente a Linha 02) glosou crédito
basico sobre aquisi¢oes de itens sujeitos a suspensao das contribui¢6es por forca
da norma cogente prevista nos artigos 82 e 92 da Lei n.2 10.925, de 2004.

Dessa forma, tais aquisicdes garantem o direito ao crédito presumido e devem
ser computados na Linha 25 das Fichas 06A/16A do Dacon conforme calculo da
tabela abaixo: (...)

Na mesma linha dos excertos supra, mantém-se o despacho decisério quanto ao
ndo reconhecimento do direito ao desconto de créditos basicos nas aquisicdes de insumos com
suspensdo, assegurando-se, por outro lado, o direito ao desconto de créditos presumidos em
relacdo as mesmas aquisicoes, nos exatos termos da Informacdo Fiscal resultante da diligéncia
acima reproduzido em parte.

IV. Crédito presumido. Insumos com aliquota zero ou sujeitos a suspensao.
Aquisi¢Oes junto a pessoas fisicas e cooperativas.

O Recorrente alega que apurara créditos decorrentes da aquisicao de produtos da
agroindustria que, nos termos da Lei n® 10.925/2004, conferem direito ao crédito presumido.

Segundo ele, todos os produtos adquiridos a aliquota zero e que estejam elencados
no artigo 82 da Lei n? 10.925/2004, conferem direito ao crédito presumido da agroindustria.

E continua: “Ademais, consta previsto no artigo 22 da IN/SRF n?2 660/2006, a
suspensdao da exigibilidade das Contribuicdes ao PIS e a Cofins incidentes sobre a receita
decorrente da venda de produtos in natura (...) destinados a elaboracdo de mercadorias e
produtos agropecuarios utilizados como insumo. J4 o § 32 do art. 32 da referida instrucdo
normativa, estabelece que no caso de os produtos serem tributados a aliquota zero, o regime de
suspensdo fica mantido. Por sua vez, os artigos 52 e 72 da instrucdo, preceituam ser conferido o
crédito presumido a pessoa juridica que exerca atividade agroindustrial que adquira os produtos

E 22
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agropecuarios utilizados como insumos, ainda que adquiridos com suspensdo das Contribuicdes.
Portanto, é de se conferir o direito aos créditos presumidos pela aquisicdo de insumos da
agroindustria, como na hipétese dos autos.”

Quanto aos demais insumos adquiridos a aliquota zero, argumenta o Recorrente
que “a ndo manutencao do crédito fere o principio da ndo cumulatividade. Isto porque, uma vez
gue a saida é tributada, e se ndo for assegurada sua manutencdo, sobre o produto final incidird
integralmente a contribuicdo, ferindo o principio em questdo.”

Argumenta, ainda, o Recorrente, ser “legitimo o direito de crédito pela aquisicdo de
insumos agroindustriais de pessoas fisicas e cooperativas, sendo imperiosa a improcedéncia das
glosas referentes a tais créditos”, ainda que tais insumos tenham sido adquiridos com aliquota
zero, conforme autoriza o art. 8° da Lei n2 10.925/2004 e reconhecido na jurisprudéncia do CARF.

Argui, também, que o percentual a ser aplicado no calculo do crédito presumido é o
previsto na NCM para o produto fabricado e ndo para os insumos.

Na Informacao Fiscal decorrente da diligéncia, a fiscalizagdo assim se posicionou:

A Resolu¢ao do CARF solicitou da contribuinte a meméria de calculo de
apuracdo do crédito presumido da agroindustria em relagdo as aquisi¢oes de
pessoas fisicas e cooperativas, inclusive as aquisicoes de ovos e cebola in natura
sujeitas a aliquota zero.

A planilha apresentada pela contribuinte em resposta ao TIF n.2 689-2024
encontra-se as fls. 440 (Termo de Anexacdo de Arquivo Ndo Pagindvel — Quesito
01).

A andlise da citada planilha revela que a contribuinte apurou o crédito presumido
utilizando o percentual de 60% da aliquota integral, conforme previsto no artigo
89, § 39, inciso I, da Lei n.2 10.925, de 2004. A forma adotada para apurar o
crédito presumido estd de acordo com a simula 157 do CARF.

N3o obstante, a contribuinte deixou de computar no cdlculo do crédito
presumido os gastos com aquisicdo de ovos e cebola in natura sujeitas a
aliquota zero.

A vista disso, elaborou-se a planilha “ovos e cebola” (anexa a esta informagdo)
com a relagdo das notas fiscais de aquisicao destes mencionados itens. Incluiu-se
na planilha a coluna denominada “CNAE do Fornecedor” para analise
individualizada da atividade econémica de cada fornecedor, ja que, no caso,
apenas a venda de ovos e cebola in natura por pessoas juridicas exercentes da
atividade agropecudria e cooperativas de produgdo agropecuaria esta sujeita a
suspensao das contribuicdes de acordo com o disposto pelo artigo 99, inciso |ll,
da Lei n.2 10.925, de 2004.

Passa-se, entdo, a andlise da atividade economica (CNAE) dos fornecedores de
ovos e cebola in natura.
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Ovos

A andlise revela operacées de venda realizadas por fornecedores nao-
enquadrados como pessoas juridicas exercentes da atividade agropecudria e,
tampouco, consistem em cooperativas de produg¢do agropecudria, tais como:
DMR Distribuidora de Produtos (CNAE 4639701 - Comércio Atacadista de
Produtos Alimenticios em Geral), Empresa de Transportes Transconz Ltda. (CNAE
4930202 - Transporte Rodovidrio de Carga), Sohovos Industrial Ltda. (CNAE
1099699 - Fabrica¢do de Outros Produtos Alimenticios), Tombini & Tombini Ltda.
(CNAE 4930202 - Transporte Rodoviario de Carga), Transportes Ardo Ltda. (CANE
4930202 - Transporte Rodoviario de Carga), entre outros.

As operacoes de venda efetuadas por estes fornecedores nio estdao sujeitas a
suspensao das contribui¢bes, logo, o adquirente nao tem direito ao crédito
presumido previsto no artigo 82, § 19, inciso Ill, da Lei n.2 10.925, de 2004.

Por outro lado, a andlise das operagdes revela também fornecedores pessoas
juridicas exercentes da atividade agropecudria, tais como: Companhia Minuano
de Alimentos (CNAE 0155502 — Producdo de Pintos de Um Dia), Globoaves Agro
Avicola Ltda. (CNAE 0155502 - Produgdo de Pintos de Um Dia e CNAE 0155505 —
Producdo de ovos) e Pluma Agro Avicola Ltda. (CNAE 0155505 — Producgdo de
Ovos).

As operagoes de venda de ovos efetuadas por estes fornecedores estao sujeitas
a suspensao das contribuicoes e, por conseguinte, o adquirente tem direito ao
crédito presumido.

A planilha “Ovos e Cebola” anexa a esta informagdo relaciona as operagdes de
venda/aquisicdo de ovos e apura o crédito presumido nos casos em que se
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configura a suspensdo conforme a hipdtese prevista na lei.

()

Cebola In Natura

A anadlise da planilha “Ovos e Cebola” revela operacdes de venda de cebola in
natura realizadas apenas por fornecedores nao-enquadrados como pessoas
juridicas exercentes da atividade agropecuaria e, tampouco, por cooperativas de
produgdo agropecudria, tais como: Empresa de Transportes Transconz Ltda.,
Capelini Transportes e Representagdes Ltda., ICF do Brasil Transportes e Logistica
Ltda. (todas com CNAE 4930202 - Transporte Rodovidrio de Carga), Estancia Ind. E
Com. De Produtos Alimenticios Ltda. (CNAE 4724500 - Comércio Varejista de
Hortifruti Granjeiros), Fuchs Gewurze do Brasil Ltda. (CNAE 1095300 — Fabricagdo
de Especiarias, Molhos, Temperos e Condimentos), Givaudan do Brasil Ltda.
(CNAE — 2093200 Fabricacdo de Aditivos de Uso Industrial), Nutriz Ind. e Com. De
Alimentos Ltda. (CNAE — 4637199 Comércio Atacadista Especializado em Outros
Produtos Alimenticios Ndo especificados Anteriormente), Temperart Ind. E Com.
De Produtos Alimenticios Ltda. (CNAE — 1095300 — Fabricacdo de Especiarias,
Molhos, Temperos e Condimentos), entre outros.
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Dessa forma, as operag¢oes de venda efetuadas por estes fornecedores nao estao
sujeitas a suspensdo das contribui¢des, logo, o adquirente nao tem direito ao
crédito presumido previsto no artigo 89, § 19, inciso lll, da Lei n.2 10.925, de 2004.

A planilha “Ovos e Cebola” anexa a esta informacdo relaciona as operagdes
venda/aquisicdo de cebola in natura, no entanto, ndo apura o crédito presumido
por nao configurarem as hipdteses de suspensao previstas na Lei.

Insumos Adquiridos com Suspensdo — Direito ao Crédito Presumido

O item 2.2.2.1 do Despacho Decisdrio (referente a Linha 02) glosou crédito basico
sobre aquisicdes de itens sujeitos a suspensdo das contribuicdes por forca da
norma cogente prevista nos artigos 82 e 92 da Lei n.2 10.925, de 2004.

Dessa forma, tais aquisicOes garantem o direito ao crédito presumido e devem ser
computados na Linha 25 das Fichas 06A/16A do Dacon conforme calculo da tabela
abaixo: (...) (g.n.)

Na mesma linha acima adotada, vota-se por reconhecer o direito ao desconto de
crédito presumido, com a utilizacgdo do percentual determinado com base na natureza da
mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo em func¢do da origem
do insumo que aplicou para obté-lo, conforme previsto no art. 82, § 39, inciso |, da Lei n.2
10.925/2004 e na sumula 157 do CARF,> em relacdo as aquisicdes junto a pessoas fisicas e
cooperativas devidamente comprovadas, e as aquisicdes de ovos sujeitas a suspensao realizadas
junto aos fornecedores “Companhia Minuano de Alimentos”, “Globoaves Agro Avicola Ltda.” e
Pluma Agro Avicola Ltda.

Quanto as demais aquisicdes de insumos sujeitos a aliquota zero, em relagdo as
guais o Recorrente pleiteia o desconto de créditos basicos, ha que consignar que as Leis n?
10.637/2002 e 10.833/2003 vedam, expressamente, o desconto de créditos relativos a aquisi¢cdes
submetidas a aliquota zero, razao pela qual dispensam-se maiores digressdes sobre o tema, verbis:

Art. 32(...)

§ 22 Ndo dara direito a crédito o valor:

()

Il - da aquisi¢ao de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento da contribuicao,
inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servigcos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuigdo; (g.n.)

* Stmula CARF n? 157: O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindustrias de produtos de origem
animal ou vegetal, previsto no art. 82 da Lei n? 10.925/2004, sera determinado com base na natureza da mercadoria
produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo em func¢do da origem do insumo que aplicou para
obté-lo.

El 25
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A lei é clara, a excecdo ao ndo creditamento na aquisicao de bens e servicos em que
inexiste pagamento se restringe aqueles bens e servicos isentos aplicados na producdo ou em
revenda tributada.

Verifica-se que o mesmo dispositivo discrimina a isen¢do das outras figuras
exonerativas (aliquota zero e nao incidéncia), restringindo a possibilidade de crédito nas
aquisicoes de bens e servicos isentos quando deles ndo resultarem produtos sujeitos a aliquota
zero, isentos ou ndo alcancados pela tributacao.

A jurisprudéncia do CARF acerca dessa matéria é extensa, conforme se verifica dos
seguintes exemplos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/10/2010 a 31/12/2010

(..))
INSUMOS ADQUIRIDOS COM ALIQUOTA ZERO. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

A lei de regéncia da ndo cumulatividade da contribuicdo estipula que ndo da
direito a crédito o valor da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo, dentre os quais se incluem os insumos adquiridos
com aliquota zero. (Acordio 3201-006.043, j. 23/10/2019)

[...]
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2009 a 31/12/2009

()
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. ALiQUOTA ZERO. VEDACAO LEGAL.

A lei veda a apropriagdo de créditos das contribuicdes ndo cumulativas nas
aquisicées de insumos sujeitos a aliquota zero, independentemente de se tratar
de bens aplicados na fabricagdo de produtos tributados ou ndo tributados.
(Acorddo 3201-010.999, j. 26/09/2023)

Diante do acima exposto, vota-se neste item por reconhecer o direito ao desconto
de crédito presumido, com a utilizacio do percentual definido com base na natureza da
mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo em funcao da origem
do insumo que aplicou para obté-lo, conforme previsto no art. 82, § 39, inciso |, da Lei n.2
10.925/2004 e na sumula 157 do CARF,” em relacdo as aquisicdes junto a pessoas fisicas e

* sumula CARF n2 157: O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindustrias de produtos de origem
animal ou vegetal, previsto no art. 82 da Lei n2 10.925/2004, sera determinado com base na natureza da mercadoria
produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo em funcdo da origem do insumo que aplicou para
obté-lo.
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cooperativas devidamente comprovadas, e as aquisicdes de ovos sujeitas a suspensao realizadas
junto aos fornecedores “Companhia Minuano de Alimentos”, “Globoaves Agro Avicola Ltda.” e
Pluma Agro Avicola Ltda.

V. Crédito. Bens do ativo imobilizado. Depreciagao. Data de aquisi¢cdao dos bens.

O Recorrente, em face da negativa ao desconto de créditos bdsicos na aquisicdo de
bens do ativo imobilizado, requer que, ao menos, seja reconhecido o direito de crédito quanto a
depreciacao dos referidos bens, “aplicando-se més a més a escrituracao dos créditos pelo encargo
de depreciagdo dos bens, nos termos do inciso Ill do § 12 do artigo 32 das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003.”

Na Informacao Fiscal decorrente da diligéncia, o Auditor-Fiscal assim se pronunciou
sobre essa matéria:

Linha 09 das Fichas 06A/16A do Dacon - Encargos de Deprecia¢do do Ativo
imobilizado (item 2.2.4 do DD)

O topico “2.2.3” do Despacho Decisério glosou créditos relativos a gastos com
materiais de construgdo civil registrados na Linha 03 das Fichas 06A/16A do
Dacon.

A Resolucdo do CARF determinou a apresentacdo da memoria de calculo dos
encargos de depreciacdo decorrente da ativacdo destes gastos com construcdo
civil.

A contribuinte, por sua vez, atendendo a solicitacdo contida no quesito 03 do TIF
n.2 691-2024, apresentou a memdria de calculo (Termo de Anexacdo de Arquivo
N3o-Paginavel — QUESITO 03 — fl. 459). Na resposta a intimacgdo (fls. 453/454), a
contribuinte menciona que nao foi possivel identificar os dados de data inicio e
fim da depreciacdo, bem como a taxa de depreciagdo e valor mensal do encargo
de depreciagao.

Quanto a fixacdo da taxa de depreciacdo, vale observar que o Anexo Il da
Instrugdo Normativa SRF n.2 162, de 31 de dezembro de 1998, estabelece o prazo
de vida util de 25 anos para edificagGes e taxa anual de depreciacdo de 4%, o
que representa uma taxa mensal de deprecia¢do de 0,33 % ao més.

A analise das memdrias de cdlculo dos encargos de depreciagao, apresentadas
pela contribuinte em reposta a TIF 1.905/2011 (Termo de Anexacdo de Arquivo
N3do-Paginavel — Quesito 06 — fl. 443), demonstra que a contribuinte vem
aplicando a mesma taxa mensal de depreciagao para os gastos com edificagdes,
conforme reproducgao parcial abaixo:

(..))

El 27
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Dessa forma, aplica-se a taxa mensal de 0,33% e o encargo de deprecia¢ao dos
gastos com edificagbes (excluidos da Linha 03) estd demonstrado na tabela
abaixo:

(...)

A relacdo dos itens (excluidos da Linha 03) com o cdlculo do encargo de
depreciacdo estd na planilha “Encargo de Deprecia¢do” anexa a esta informacao.

O Despacho Decisério também glosou parcialmente os créditos referentes ao
encargo de deprecia¢ao sobre bens do ativo imobilizado registrados na Linha 09
das Fichas 06A/16A do Dacon com base no disposto pelo artigo 31 da Lei n.2
10.865, de 2004, que veda o desconto de crédito relativo a depreciagdo ou
amortizagao de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril
de 2004.

Sucede que o dispositivo legal fundamentador da glosa foi submetido a
aprecia¢do do STF no julgamento do RE n.2 599.316/SC (Tema 244) e, ao final, a
Corte Suprema fixou a seguinte tese: "Surge inconstitucional, por ofensa aos
principios da ndao cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabega, da Lei n?
10.865/2004, no que vedou o creditamento da contribuicio para o PIS e da
COFINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004”.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por sua vez, emitiu o Parecer
SEI n.2 6.024/2021/ME que dispensou a apresentacdo de contestacdo,
oferecimento de contrarrazdes, interposicao de recursos, bem como a desisténcia
dos ja interpostos em razdo do tema ja estar definido pelo STF em sentido
desfavoravel a Fazenda Nacional em sede de julgamento de casos repetitivos.
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No ambito da RFB, a Instru¢do Normativa RFB n.2 2.121, de 15 de dezembro de
2022, revogou a Instrucao Normativa RFB n.2 1.911, de 2019. O texto normativo
agora em vigéncia prevé que a base de calculo do crédito seja composta pelo
encargo de depreciagdo ou amortizagdo do bem incorporado ao ativo
imobilizado, mas ndo impoe mais restricao quanto a data de aquisicio do bem
como fazia o ato normativo anterior que permitia o crédito apenas em relagao
aos encargos de depreciacdo ou amortizacdo de bens incorporados ao ativo
imobilizado adquiridos a partir de 12 de maio de 2004. Transcreve-se, abaixo, os
dispositivos pertinentes dos citados atos normativos a titulo de comparagao:

()

Como se percebe, no ambito da RFB, o texto normativo vigente deixa de impor a
condicdo “adquiridos ou fabricados a partir de 12 de maio de 2004” para que o
valor do encargo de depreciagdo ou amortizacdao do bem incorporado ao ativo
imobilizado seja incluido na base de célculo do crédito.

A vista disso, e considerando que a anélise efetuada & época pela auditoria-fiscal
ndo apontou nenhum outro impeditivo em relagdo ao crédito, entende-se que a
glosa deve ser revertida.

E 28
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Seguindo a mesma linha do relatdrio de diligéncia, vota-se, aqui, por reverter as
glosas de créditos apurados com base nos encargos de depreciacdo de bens do ativo imobilizado
utilizados nas atividades da empresa, indistintamente, devidamente comprovados, inclusive
aqueles decorrentes da exigéncia normativa ndo mais vigente quanto a data de aquisicdao dos
bens, nos exatos termos acima consignados.

VI. Crédito. Combustiveis.

O Recorrente discorda da glosa de créditos decorrentes da aquisicdo de
combustiveis empregados no processo industrial, tais como hexano, éleo de xisto, GLP, diesel,
gasolina, graxa, gas e lenha, pois, segundo ele, tal direito encontra suporte legal no inciso Il do art.
32 das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, ja tendo sido, inclusive, reconhecido pelo préoprio
CARF.

De acordo com o Recorrente, os combustiveis, necessarios a sua atividade, sdo
utilizados em maquinas empregadas no processo de producdo, fornos, empilhadeiras etc., vindo o
acérdao recorrido a concluir, equivocadamente, nos seguintes termos: "De inicio, diga-se que
lubrificantes e combustiveis utilizados em veiculos para transporte de pessoas (automoveis e
onibus) e em equipamento e veiculos destinados ao transporte e/ou movimentagdo de insumos,
materiais e outros produtos (caminhdes, empilhadeiras e assemelhados) ndo sdo tidos como
insumos, haja vista ndo integrarem a cadeia produtiva de bem destinado a venda".

Para ele, “ndo é crivel sustentar que hexano, GLP, bem como outros combustiveis
sejam utilizados em veiculos para transporte de pessoas (automoéveis). Da mesma forma, é
absurdo asseverar que combustiveis utilizados na cadeia de produ¢ao, como em empilhadeiras,
ndo devem ser considerados como gastos essenciais no processo produtivo.”

E cita como exemplos: “o hexano (...) € um produto quimico fabricado a partir da
destilacdo do petrdleo”, sendo que, como se trata de um fabricante de produtos alimenticios,
“além de utilizar o hexano como combustivel em mdaquinas e equipamentos, utiliza-o como
solvente para extracdo de Oleos graxos e gordura para higienizacdo e limpeza do
estabelecimento”. (...) “J4 o 6leo de xisto, consiste em combustivel especial para combustdo de
maquinas e equipamentos, sendo utilizado como substituto do gas natural, empregado no
processo produtivo”. (...) “Por seu turno, o GLP (gds liquefeito de petrdleo) e os gases em geral sdo
utilizados no processo industrial como combustivel em maquinas, tais como as empilhadeiras”.
(...) “O diesel, também é empregado como fonte de combustdo de maquinas, equipamentos e
geradores de energia para garantir que a producdo seja ininterrupta, ainda que falte energia”. {...)
“o direito ao crédito das contribuicGes em face da aquisicdo de lenha ja foi reconhecido pelo CARF,
uma vez que este insumo constitui combustivel que gera energia térmica para as caldeiras no

III

processo industria

No relatério de diligéncia, a fiscalizacdo, baseada na premissa de se tratar de itens
consumidos no processo produtivo e que atendem aos critérios de essencialidade ou relevancia
estabelecidos pelo STJ, concluiu pela reversdo da glosa de créditos relativamente a diluentes,
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graxa, lubrificantes e éleos (fl. 461), mantendo, por outro lado, a glosa em relacdo a “gasolina
comum”, pois, em resposta a intimacdo, o Recorrente afirmara “que a gasolina é utilizada em
veiculos para comercializacdo de mercadorias”, tratando-se, portanto, “de gastos sem relacdo com
o processo produtivo.”

Na peticdo apresentada pelo Recorrente apds ciéncia da Informacgdo Fiscal pds-
diligéncia, ele ndo fez qualquer referéncia quanto a manutencao dessa glosa com gasolina.

Embora o relatdrio se refira, expressamente, somente aos itens acima identificados,
em outra parte, ele faz referéncia a Solucdo de Consulta Cosit n2 8, de 10 de marco de 2021, em
que a Receita Federal reconhece o direito ao desconto de créditos das contribuicdes decorrentes
da aquisicdo de insumos aplicados na fabricacao de alimentos para animais, abrangendo o “gas
utilizado como combustivel em maquinas e equipamentos que atuam diretamente na fabricacdo
dos alimentos”.

Apesar de a Informagao Fiscal nao fazer referéncia expressa a hexano, GLP, diesel e
lenha, considerando-se as explicacGes prestadas pelo Recorrente, a jurisprudéncia do CARF
referenciada na peca recursal e os laudos técnicos apresentados, conclui-se que tais itens se
subsomem nas regras instituidas nos incisos Il e Ill do art. 32 das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003, verbis:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagao a:

(..))

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdao de servigos e na
produgao ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermedia¢do ou entrega dos veiculos classificados nas
posicdes 87.03 e 87.04 da Tipi;

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica; (destaques nossos)

A jurisprudéncia do CARF caminha nesse sentido:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2008 a 30/09/2008

()

CREDITO. AQUISICAO DE GAS PARA EMPILHADEIRA UTILIZADA NO TRANSPORTE
DE PRODUTOS. E NO TRATAMENTO TERMICO PARA RESFRIAMENTO DO
PRODUTO. POSSIBILIDADE.

E 30
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O gas GLP utilizado em empilhadeiras para transportes, armazenamento,
movimentagdo dos produtos e para o tratamento térmico, mais especificamente
na pasteurizacdo do suco de laranja se subsome ao conceito de insumos no
ambito da nao-cumulatividade das contribui¢des sociais. Desse modo, os gastos
com gas combustivel geram direito ao crédito de PIS/COFINS ndo-cumulativos.
(Acérddo n? 3302-012.972, j. 25/10/2022)

[...]
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

(...)
CREDITO. COMBUSTIVEL. EMPILHADEIRAS. (...). POSSIBILIDADE.

Gera direito a crédito das contribuicdes ndo cumulativas (i) a aquisicdo de gas
consumido em empilhadeiras utilizadas para transporte de insumos (...), bem
como (ii) a aquisicdo de combustivel utilizado no transporte de insumos {...)

(...)
CREDITO. PRODUTOS QUIMICOS. LIMPEZA E HIGIENIZACAO.

Considerando tratar-se de empresa produtora de bens destinados a alimentagao
humana, geram direito a crédito da contribuicdo os dispéndios com produtos
quimicos aplicados na limpeza e na higienizacao dos equipamentos industriais
utilizados no processo produtivo. (Acérdido 3201-007.735, j. 26/01/2021)

Nesse sentido, vota-se, neste item, por reverter a glosa de créditos em relacao a (i)
diluentes, (ii) graxa, (iii) lubrificantes, (iv) 6leos e (v) gdas utilizado como combustivel, nos exatos
termos contidos na Informagdo Fiscal, bem como em relagdo a (vi) hexano utilizado como
combustivel em motores do parque produtivo e como solvente na extracao de dleos graxos e
gordura, (vii) GLP utilizado no processo industrial como combustivel para maquinas, dentre elas as
empilhadeiras, (viii) diesel utilizado na combustdo de mdquinas, equipamentos e geradores de
energia para garantir que a producdo seja ininterrupta e (ix) lenha utilizada como combustivel na
geracdo de energia térmica para as caldeiras no processo industrial, observados os demais
requisitos da lei.

VII. Crédito. Frete entre estabelecimentos.

O Recorrente argumenta que o “crédito decorrente dos gastos com transporte
entre estabelecimentos da mesma empresa consiste em custo necessario a consecucdo de suas
atividades, mormente em relacdo a atividade da Recorrente, pois os produtos industrializados sdo
pereciveis, necessitando de permanente refrigeracdo, bem como estdo sujeitos as rigidas normas
de higiene sanitaria, conforme atesta o Laudo elabora pelo INT acostado ao presente recurso
(documento n? 2)”, direito esse que, segundo ele, “ja foi reconhecido em diversos julgamentos
realizados pelo CARF”.
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E continua: “ha que se reconhecer o crédito decorrente das despesas com
transporte das mercadorias entre os estabelecimentos da Recorrente para posterior venda, seja
de produtos semiacabados, seja de produtos acabados, pois trata-se de custo inerente a sua
atividade, mormente tendo em vista a cadeia de frios e mercadorias pereciveis”, em conformidade
com “o crédito decorrente de custos com armazenagem de produtos [que] é reconhecido pela
Jurisprudéncia, sejam eles acabados ou semiacabados.”

Referidos itens devem ser apartados para fins de andlise do direito ao desconto de
crédito das contribuicGes ndo cumulativas, a saber: (i) frete de produtos acabados entre
estabelecimentos da pessoa juridica e (ii) frete de produtos em elaboragdo (produtos
semiacabados).

wn
|

Quanto ao item “i”, trata-se de matéria sumulada neste CARF, verbis:

Suimula CARF n2 217: Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos
acabados entre estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicao
para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

Nesse sentido, em razdo da obrigatoriedade de aplicacdo de simula do CARF, vota-
se por negar provimento nesse caso especifico.

Quanto ao frete no transporte de produtos em elaboragdo entre estabelecimentos
(produtos semiacabados), tendo-se em conta a regra estipulada no inciso Il do art. 32 das Leis n?
10.637/2002 e 10.833/2003, conclui-se que ele da direito ao desconto de créditos, observados os
demais requisitos da lei.

As seguintes decisdes do CARF caminham nesse sentido:
Assunto: Contribui¢ao para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuragdo: 01/12/2010 a 31/12/2010
(...)
CREDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. POS FASE DE PRODUCAO.

As despesas com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte de
produtos acabados, posteriores a fase de producdo, ndao geram direito a crédito
das contribui¢des para o PIS e a COFINS ndao cumulativos.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES. TRANSPORTE DE
PRODUTOS EM ELABORAGAO. ENTRE ESTABELECIMENTOS.

Gera direito ao desconto de créditos da ndo cumulatividade, a aquisi¢do de
servicos de fretes utilizados para o transporte produtos em elaboragdo no
préprio estabelecimento ou entre estabelecimentos do contribuinte. (Acérdao
3102-002.712, rel. Pedro Sousa Bispo, j. 22/08/2024 —g.n.)

[...]
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

(...)

PIS NAO CUMULATIVO. CREDITOS RELATIVOS AO FRETE TRIBUTADO, PAGO PARA
A AQUISIGAO DE INSUMOS.

E possivel o creditamento em relagio ao frete pago e tributado para o
transporte de insumos, independentemente do regime de tributacao do bem
transportado, ndo sendo aplicada a restricdo na apuracdo do crédito do art. 82 da
Lei n.2 10.925/2004

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES. MOVIMENTAGAO
DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORAGAO.

Geram direito aos créditos da nao cumulatividade, a aquisicao de servigos de
fretes utilizados para a movimentagdo de insumos e produtos em elaboragao
entre estabelecimentos do sujeito passivo ou remetidos para industrializacdo por
encomenda, quando esses insumos dao direito a crédito.

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS.
CUSTO DE AQUISICAO DA MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. DIREITO A
CREDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao
crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da
aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo (inciso
I, § 29, art. 32). Tal exce¢do, contudo, ndo invalida o direito ao crédito referente
ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos a aliquota zero, que compde
o custo de aquisicdo do produto (art. 289, §1° do RIR/99), por auséncia de
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vedacdo legal. Sendo os regimes de incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero)
e do frete (tributdvel), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago
pelo comprador do insumo para produgdo

CREDITO SOBRE FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE

Em consonancia com a literalidade do inciso Il do caput do art. 32 da Lei n2
10.637, de 2002 e da Lei n2 10.833, de 2003, e nos termos decididos pelo STJ e do
Parecer Cosit n2 5, de 2018, em regra somente podem ser considerados insumos
para fins de apuragdo de créditos da Contribuicdo para o PIS e para a COFINS,
bens e servicos utilizados pela pessoa juridica no processo de producdo de bens e
de prestacdo de servigos, excluindo-se do conceito os dispéndios realizados apds a
finalizacdo do aludido processo, salvo excegGes justificadas. (Acorddo 3003-
002.513, rel. Marcos Antbnio Borges, j. 14/03/2024 — g.n.)

Nesse sentido, vota-se por reverter a glosa de créditos decorrentes de gastos com
frete de produtos semiacabados ou em elaboracdo entre estabelecimentos da pessoa juridica,
observados os demais requisitos da lei.
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VIII. Crédito. Insumos adquiridos no més de abril.

“"

O Recorrente argumenta que, conforme constou do despacho decisério, “ao
atender a intimacao fiscal para comprovacao dos insumos adquiridos e que |he conferem direito
de crédito, apresentou planilha para demonstrar as compras efetuadas no més de abril/2006, mas
cujos documentos fiscais que as acobertam na verdade referem-se as aquisicdes efetuadas no més
de junho/2006”, sendo que, de fato, “constam das planilhas apresentadas para o més de abril e
junho de 2006 relacdo contendo aquisicdes de insumos com a mesma descricdo, mesmo numero

Ill

da nota fiscal de entrada, valor, fornecedor, etc.”, razdo pela qual “a Fiscalizagcdo reputou terem

sido apurados em abril/2006 créditos em duplicidade, tendo sido os mesmos glosados.”

Contudo, segundo o Recorrente, o “que de fato ocorreu foi no atendimento da
intimacao fiscal, o cometimento de equivoco ao salvar o arquivo da planilha, tendo sido nomeado
o arquivo como sendo de abril/2006, quando na verdade o arquivo referia-se ao més de
junho/2006, n3o tendo sido apresentados os dados constantes de abril de forma como deveria sé-
lo”; assim, “quando da apresentacdo de sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente
apresentou DVD com a planilha correta dos insumos adquiridos em abril/2006, pelo que desde ja
requereu e reitera seja deferido pedido de diligéncia para andlise documental e contabil a fim de
comprovar a aquisicao dos insumos para o més de abril de 2006”.

Na Informacdo Fiscal decorrente da diligéncia, assim se manifestou a fiscalizacao:
Linha 02 da Ficha 06A/16A do Dacon (item 2.2.2.3 do DD)

Importante relembrar, desde logo, que o item “2.2.2.5” do Despacho Decisério
glosou integralmente o crédito referente a Linha 02 da Ficha 06A/16A do Dacon
do més de abril de 2006 por auséncia de comprovagao.

A contribuinte alegou em seu recurso ter havido equivoco na informacgao
fornecida a fiscalizacdo e, por conta disso, a Resolucdo do CARF demandou a
andlise do crédito.

O quesito 02 do TIF n.2 689-2024 solicitou a memoéria de cdlculo dos créditos
referentes a Linha 02 da Ficha 06A do Dacon do més de abril e a contribuinte
trouxe aos autos a planilha solicitada (Termo de Anexacdo de Arquivo Nao-
Paginavel — QUESITO 02 — Fl. 441).

Dessa forma, este tépico referente a Linha 02 das Fichas 06A/16A do Dacon
reanalisa os itens glosados pelo Despacho Decisério nos meses de maio e junho
(item 2.2.2.3 do DD), bem como analisa a memaria de calculo referente a Linha 02
do més de abril.

Glosas Revertidas

A andlise das glosas revela, de fato, itens consumidos no processo produtivo que
atendem aos critérios de essencialidade ou relevancia estabelecidos pelo STIJ.
Entre os itens com o crédito restabelecido na Linha 02 no trimestre em andlise,
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destacam-se: uniformes, pegas e equipamentos de reposi¢ao, EPI, fécula de
mandioca, produtos de limpeza e higienizacao, graxa, lubrificantes, dleos etc.

Glosas Mantidas

De outro lado, a anadlise revela também itens ndao participantes do processo de
fabricagao dos bens destinados a venda. A planilha “Glosas Linha 02” relaciona os
itens com a glosa mantida, destacando-se os seguintes: Paletes e material de
escritério (canetas, cadernos, formuldrios, CD, apontador, bombona de agua
etc.).

Conforme se verifica do excerto supra, as glosas de créditos apurados no més de
abril englobam matérias ja decididas neste voto, com excecdo dos itens fécula de mandioca,
canetas, cadernos, formularios, CD, apontador e bombona de agua, itens esses que serao objeto
de andlise em item prdéprio deste voto, razao pela qual, vota-se, aqui, para reverter a glosa de
créditos devidos no més de abril referentes a uniformes, pecas e equipamentos de reposicdo, EPI,
produtos de limpeza e higienizacao, graxa, lubrificantes, dleos e pallets, tendo-se em conta as
mesmas fundamentacdes entdo adotadas.

IX. Crédito. Demais insumos. Imobilizagao.
Neste item, assim se manifestou o Recorrente:

A Recorrente pugnou pelo direito ao crédito em decorréncia de despesas havidas
pela aquisicdo de insumos, que no entender da Fiscalizacdo, bem como pelo
Acdrdao recorrido, compreendem bens que deveriam ser contabilizados no ativo
permanente, tais como: areia, argamassa, azulejo, assento para vaso sanitario,
caixa d'dgua, caixa descarga, cal, carrinho de mao, cimento, chapa de aco,
concreto, ferro formica, chapa, gasolina, graxa, madeira, 6leo, vergalhao, tijolo,
vidro, viga, pagamentos a servigos ambientais, servicos de engenharia, empresa
de informatica, empresa de desenvolvimento de pesquisa, empresa de limpeza
e servigos gerais, etc.

Ainda de acordo com a decisdao, os créditos escriturados pela aquisicdo de
diversos insumos, notadamente para conservagao das instalagées das fabricas,
teriam que ser ativados, isto é, contabilizados no ativo imobilizado, e que n3o o
foram.

Desta forma, a Recorrente requer seja reformada a decisao recorrida no que se
refere a este item, para que a glosa de todos os créditos que foram escriturados,
seja considerado ao menos a fragao correspondente a depreciagdo dos bens do
ativo imobilizado, nos termos do inciso Ill, do § 12, do artigo 32 da Lei n?
10.637/2002 e Lei n2 10.833/2003 - 1/24 avos.

Deve assim, ser reformado o Acérddo recorrido, uma vez que devem ser
considerados os créditos havidos pela Recorrente. (g.n.)
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No item V deste voto, decidiu-se sobre o direito a crédito apurado com base nos
encargos de depreciacdo em relacdo a gastos com materiais de construcao registrados na Linha 03
das Fichas 06A/16A do Dacon (Encargos de Depreciacdo do Ativo imobilizado).

Neste item, o Recorrente pleiteia o0 mesmo direito, mas em relagdao a bens que
haviam sido informados no Dacon como insumos, situagao essa que foi analisada pela fiscalizagdo
na Informacao Fiscal pds-diligéncia nos seguintes termos:

Linha 03 das Fichas 06A/16A do Dacon — Servigos (item 2.2.3 do DD)
(...)

Glosas Mantidas

De outro lado, a andlise revela também itens e servigos ndo participantes do
processo de fabricagdo dos bens destinados a venda. A planilha “Glosas Linha
03” relaciona os itens com a glosa mantida, destacando-se os seguintes: materiais
de construgdo civil, (...), carrinho de mdo, chuveiros, (...), vidros para janelas,
(...), servicos de engenharia, servicos de construgdao civil, servicos de
desenvolvimento e pesquisas, servicos de consultoria, assessoria e
planejamento (...).

Passa-se a fundamentagdo dos itens com glosa mantida.
Materiais e Servicos de Construgdo Civil — Servigos de Engenharia

Os gastos com construcao civil (reformas, ampliacdes) executados em edificaces
utilizadas na produc¢do bens destinados a venda devem ser aglutinados ao seu
custo de aquisicdo e o respectivo crédito apurado com base na modalidade
estabelecida pelo artigo 39, inciso VI, ¢c/c o § 19, inciso Ill, da Lei n.2 10.637, de
2002, e da Lei n.2 10.833, de 2003 (encargos de depreciagdo).
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Mantém-se a glosa, portanto
Servigos de Desenvolvimento e Pesquisas

Os gastos com pesquisa ensejam direito creditdrio apds o reconhecimento formal
e documentado do inicio da fase de desenvolvimento de um ativo intangivel que
resulte, de fato, em um novo processo produtivo ou um produto destinado a
venda.

Tais gastos, quando bem-sucedidos, geram beneficios econémicos por mais de um
periodo, razdo pela qual s6 podem propiciar créditos das contribuicGes em
relacdo ao encargo mensal de amortizag¢do do ativo intangivel.

Ja os gastos com pesquisas e desenvolvimento aplicados em dareas diversas da
producdo ou fabricacdo de bens e da prestacdo de servico ndo geram créditos das
contribuicoes.

Mantém-se a glosa, portanto.

Servicos e pecas de Informatica — Servicos de Consultoria Assessoria e
Planejamento — Servicos de Telecomunicagdes
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Inexistem informacgGes de que os servigos relacionados neste tépico participem de
alguma forma do processo produtivo da companhia ou que estejam nele inseridos
por conta da singularidade da cadeia produtiva ou por imposicdo legal. Ndao ha
informacdo sequer do local do processo produtivo em que sdo utilizados tais
servicos. Ndo estd claro, portanto, que eles atendam aos critérios da
essencialidade e/ou da relevancia para caracteriza-los como insumos do processo
produtivo a luz dos critérios aferidores estabelecidos pelo STJ.

Desta forma, mantém-se a glosa.

Nota-se que o Recorrente formula um pedido alternativo de se considerarem tais
aquisicdes — originalmente declaradas como insumos — no cdlculo do crédito apurado com base
nos encargos de depreciacdo de bens do ativo imobilizado, para o qué, haveria necessidade de se
reapurar, més a més, a depreciacdo de todos esses bens, apds sua insercdo no custo de aquisicdo
dos bens em que aplicados, medida essa que demandaria extensa reapuracao contabil e reescrita
fiscal, ndo condizente com o momento processual ora em curso.

Destaque-se que tal pleito ndo constou do Pedido de Ressarcimento (PER/DComp) e
nem do Dacon em relacdo aos itens ora sob andlise, que sdo os documentos em que se registram e
formalizam dados da espécie, ndo podendo o processo administrativo fiscal ser utilizado para
retificar requisicdes do préprio sujeito passivo em face de decisGes administrativas a ele
desfavoraveis.

Nesse sentido, mantém-se a glosa sob comento.
X. Crédito. Insumos importados.

O Recorrente se contrapde as glosas de créditos apurados na aquisicdo de insumos
importados, aduzindo que o art. 15, I, da Lei n? 10.865/2004 autoriza o desconto de créditos das
contribuicbes pagas por ocasido da importacao de tais insumos, em razdao do regime da nao
cumulatividade.

Na diligéncia, assim concluiu a fiscalizagao:
Linha 02 das Fichas 06B/16B do Dacon - Bens Insumos na Importagédo
A Resolugao do CARF solicitou andlise da planilha de insumos importados.
O periodo analisado refere-se aos meses de abril, maio e junho de 2006.

A planilha de insumos importados apresentada pela contribuinte esta no “Termo
de Anexacdo de Arquivo Ndo-Paginavel — Quesito 05” (fls. 442), arquivo “QUESITO
05 ANEXO X.xls”.

As Declaracoes de Importagdo (Dl), relacionadas na mencionada planilha, foram
averiguadas mediante consulta ao sistema de comércio exterior.

Com base nos dados extraidos do sistema, elaborou-se a planilha “Importagdo
Insumos” anexa a esta informacdo. O exame dessa planilha elaborada revela as
seguintes constatagdes:
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1) As DIs n.2 06/0544070-5 e n.2 06/0716233-5, computadas pela contribuinte na
memoria de cdlculo referente aos meses de maio e junho respectivamente, ndo
foram localizadas;

II) As DIs computadas pela contribuinte no més de abril na meméria de calculo do
crédito foram registradas no sistema nos meses de margo e abril de 2006, no
entanto, nenhuma das declaracbes contém informacdo referente ao valor
apurado das contribui¢des (PIS/Cofins);

[lI) As DIs computadas pela contribuinte no més de maio na memoéria de calculo
do crédito foram registradas no sistema nos meses de abril e maio de 2006, no
entanto, apenas as DIs com registro no sistema a partir da data 11/05/2006
contém informacao referente ao valor apurado das contribuicdes;

IV) As DIs computadas no més de junho pela contribuinte na memdaria de célculo
do crédito foram registradas no sistema nos meses de maio e junho, no entanto,
apenas as DIs com registro no sistema a partir da data 10/05/2006 contém
informacao referente ao valor apurado das contribuicdes.

Por conta destas constatagOes, adotou-se os seguintes procedimentos para se
obter a base de calculo dos créditos sobre insumos importados:

Abril:

Como as DIs ndo contém informagao do valor apurado das contribui¢des, a base
de calculo considerada foi o valor C.I.F. do produto importado mais o imposto
de importacdo (dados obtidos da DI); Maio e Junho:

- Para as DIs que contém as informagdes do valor apurado das contribuicbes, a
base de cdlculo (100%) foi obtida mediante a regra da proporcionalidade
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considerando os valores das contribuicdes e as aliquotas de 1,65% (para
PIS/Pasep) e 7,6% (para Cofins) vigentes a época (Lei n.2 10.865/2004 artigo 82, | e
Il, na redagdo original); e

- Para as DIs que ndo contém as informagdes do valor apurado das contribuicdes,
a base de célculo considerada foi o valor C.I.LF. do produto importado mais o
imposto de importagdo (dados obtidos da Dl).

As bases de cdlculo apuradas por esses métodos estio demonstradas na
planilha “Ilmportagao Insumos” anexa a esta informacdao. Esses valores
consolidados foram confrontados com as bases apontadas pela contribuinte no
Dacon conforme demonstra a tabela abaixo:

()

A tabela acima demonstra que no més de maio de 2006 a base obtida pelo fisco
é menor que o valor informado no Dacon, ensejando a glosa no valor de RS
1.170.553,37. Ja nos meses de abril e junho de 2006, a base obtida pelo fisco é
maior que os valores informados no Dacon.
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Vale destacar, por fim, que a analise efetuada tem como fonte valores registrados
pela prépria contribuinte nas Declara¢des de Importacdo (D).

Cientificado dos resultados da diligéncia, o Recorrente ndo se contrapde,
especificamente, aos cdlculos acima referenciados. Assim, alinhando-se a apurac¢do da fiscalizagao
realizada na diligéncia, vota-se por reverter a glosa de créditos de insumos importados, nos exatos
termos constantes da Informagao Fiscal supra.

Xl. Outros créditos reconhecidos na diligéncia.

Na diligéncia determinada por esta turma julgadora, a fiscalizacdo também se
manifestou favoravelmente a reversdao da glosa de créditos relativos aos itens a seguir
identificados, devidamente especificados, por atenderem aos critérios de essencialidade ou
relevancia estabelecidos pelo STJ: (i) fécula de mandioca consumida no processo produtivo e (ii)
agua, pecas e equipamentos de reposicao, servicos de frete (entradas de animais - integracao),
servicos de tratamento de residuos, servicos de limpeza, servicos de exploragao florestal, servicos
de dgua e esgoto, servicos de dedetizacao, servigos técnicos de laboratérios, paletes de polietileno
(uso interno), servicos de terraplanagem e servicos de instalacdo industrial.

Em conformidade com a linha adotada no relatdrio de diligéncia, tais bens atendem
ao critério de relevancia definido pelo STJ, razdo pela qual vota-se aqui, com base no inciso Il das
Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, por reverter as referidas glosas, observados os demais
requisitos da lei.

Por outro lado, na diligéncia, a fiscalizacdo ainda opinou pela manutencao da glosa
de créditos, por ndo se configurarem insumos aplicados na produgdo, em relagdo a aquisi¢ao de (i)
material de escritério (canetas, cadernos, formuldrios, CD, apontador, bombona de dgua etc.), (ii)
alimentos (farinha, feijdo, arroz, balas, biscoitos, carnes, café, leite, bombom etc.), calcinhas, sutig,
bonés promocionais, lencol, calculadoras de bolso, chuveiros, facas rogadeiras, gasolina comum,
lanternas, memdrias ram, pulverizador, reldégios de parede, pagamentos a Associacdes e
fundacGes, servicos de informatica, Senai, sindicatos, servigcos de telecomunicacgdes etc.

Na manifestagdo pds-diligéncia, o Recorrente nao se manifestou sobre essas
guestdes especificamente.

Alinhando-se ao entendimento supra, vota-se aqui por manter as referidas glosas
de créditos.

XIl. Conclusao.

Diante do exposto, vota-se por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, nos
seguintes termos: (i) reverter, observados os demais requisitos da lei, as glosas de créditos
relativos aos seguintes itens: (i.1) uniformes, artigos de vestuario, equipamentos de protecdo
individual (EPI) de empregados, materiais de uso pessoal e materiais de limpeza, desinfeccdo e
higienizacdo, (i.2) pallets de madeira utilizados no transporte de matérias-primas ou produtos
acabados, bem como dos demais materiais de embalagem, dentre os quais as caixas de papeldo e
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filme Stretch, (i.3) encargos de depreciagdo de bens do ativo imobilizado utilizados nas atividades
da empresa, devidamente comprovados, independentemente da data de aquisicdo desses
mesmos bens, nos exatos termos consignados na Informacgao Fiscal resultante da diligéncia, (i.4)
diluentes, graxa, lubrificantes, 6leos, gas utilizado como combustivel, hexano utilizado como
combustivel em motores do parque produtivo e como solvente na extragdo de dleos graxos e
gordura, GLP utilizado no processo industrial como combustivel para maquinas, inclusive
empilhadeiras, diesel utilizado na combustdo de maquinas, equipamentos e geradores de energia,
e lenha utilizada como combustivel na geracdo de energia térmica para as caldeiras no processo
industrial, (i.5) frete de produtos semiacabados ou em elaboragdo entre estabelecimentos da
pessoa juridica, (i.6) insumos importados, nos exatos termos constantes da Informacgao Fiscal
decorrente da diligéncia, e (i.7) fécula de mandioca, agua, pecas e equipamentos de reposicdo,
servicos de frete (entradas de animais/integracdo), servicos de tratamento de residuos, servicos
de limpeza, servicos de exploracao florestal, servicos de agua e esgoto, servicos de dedetizacao,
servicos técnicos de laboratdrios, paletes de polietileno (uso interno), servigos de terraplanagem e
servicos de instalacdao industrial; e (ii) reconhecer o direito ao desconto de créditos presumidos,
nos exatos termos constantes da Informacdo Fiscal resultante da diligéncia, e restabelecer, no
calculo do crédito presumido da agroindustria, a aplicacdo do percentual definido com base na
natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e ndo em fungao
da origem do insumo que aplicou para obté-lo, nos termos da simula CARF n2 157.

E o voto.
Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis
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